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TÍTULO II
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta
Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em
virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da

indenização por dano material, moral ou à imagem;
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a
suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas
entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de
comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução
processual penal;

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as
qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte,
quando necessário ao exercício profissional;

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à
autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter
paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em
julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;
XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro,
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações
sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas,
aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais
favorável a lei pessoal do de cujus;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei,
sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à
segurança da sociedade e do Estado;

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra

ilegalidade ou abuso de poder;
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e

esclarecimento de situações de interesse pessoal;
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XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa
julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a

lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia

cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades

fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à

pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os
definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os
que, podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados,
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as
seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com

seus filhos durante o período de amamentação;
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de
opinião;
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LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade
competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo
legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela
inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença

penal condenatória;
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal,

salvo nas hipóteses previstas em lei;
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for

intentada no prazo legal;
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa

da intimidade ou o interesse social o exigirem;
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar
ou crime propriamente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por
seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a

liberdade provisória, com ou sem fiança;
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou
abuso de poder;

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo,
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de
atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:
a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou
associados;

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de
caráter público;
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b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso,
judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que
ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:
a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania;
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação

imediata.
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em
que a República Federativa do Brasil seja parte.

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.

 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja

criação tenha manifestado adesão.
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.

CAPÍTULO II
 DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição.

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000.
 ...................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

...................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA UNIÃO

...................................................................................................................................................

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;
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II - orçamento;
III - juntas comerciais;
IV - custas dos serviços forenses;
V - produção e consumo;
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;
IX - educação, cultura, ensino e desporto;
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;
XI - procedimentos em matéria processual;
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;
XV - proteção à infância e à juventude;
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a

estabelecer normas gerais.
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a

competência suplementar dos Estados.
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei

estadual, no que lhe for contrário.

CAPÍTULO III
 DOS ESTADOS FEDERADOS

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços
locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua
regulamentação.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 15/08/1995.
§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de
Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções
públicas de interesse comum.
 ...................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
 Disposições Gerais
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável

uma vez, por igual período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às
atribuições de direção, chefia e assessoramento;

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei

específica;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art.

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem
distinção de índices;

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros
do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do
Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do
Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder
Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros
do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos
membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;
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XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;

* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º,
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I,

* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
a) a de dois cargos de professor;
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com

profissões regulamentadas;
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001.
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e
sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público;

* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na
forma da lei;

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;

* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas
em empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de
informações fiscais, na forma da lei ou convênio.

* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos.

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.
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§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração
pública direta e indireta, regulando especialmente:

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral,

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica,
externa e interna, da qualidade dos serviços;

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos

de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de

cargo, emprego ou função na administração pública.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao
erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas
ações de ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações
privilegiadas.

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:

* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - o prazo de duração do contrato;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e

responsabilidade dos dirigentes;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - a remuneração do pessoal.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em
geral.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública,
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os
cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.
* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
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§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores
do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos
Vereadores.

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de

seu cargo, emprego ou função;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função,

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários,

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para
promoção por merecimento;

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores
serão determinados como se no exercício estivesse.
 ...................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

...................................................................................................................................................

Seção VIII
 Do Processo Legislativo

...................................................................................................................................................

Subseção III
 Das Leis

...................................................................................................................................................

Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir
objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta
dos membros de qualquer das Casas do Congresso Nacional.

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que
deverá solicitar a delegação ao Congresso Nacional.

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do
Congresso Nacional, os de competência privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado
Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação sobre:
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I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia
de seus membros;

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais;
III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos.
§ 2º A delegação ao Presidente da República terá a forma de resolução do

Congresso Nacional, que especificará seu conteúdo e os termos de seu exercício.
§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo Congresso Nacional,

este a fará em votação única, vedada qualquer emenda.
...................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO PODER EXECUTIVO

...................................................................................................................................................

Seção II
 Das Atribuições do Presidente da República

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;
II - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a direção superior da

administração federal;
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição;
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e

regulamentos para sua fiel execução;
V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI - dispor, mediante decreto, sobre:
* Inciso VI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) organização e o funcionamento da administração federal, quando não implicar

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes

diplomáticos;
VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do

Congresso Nacional;
IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;
X - decretar e executar a intervenção federal;
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que
julgar necessárias;

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos
instituídos em lei;

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para
os cargos que lhes são privativos;

* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999.
XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-
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Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando
determinado em lei;

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de
Contas da União;

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o
Advogado-Geral da União;

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;
XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa

Nacional;
XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e,
nas mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;
XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;
XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;
XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição;
XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;
XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;
XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;
XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.
Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao
Procurador-Geral da República ou ao Advogado Geral da União, que observarão os limites
traçados nas respectivas delegações.

Seção III
 Da Responsabilidade do Presidente da República

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que
atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:

I - a existência da União;
II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;
III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;
IV - a segurança interna do País;
V - a probidade na administração;
VI - a lei orçamentária;
VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.
Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as

normas de processo e julgamento.
  ..................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA
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...................................................................................................................................................

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado
exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este
determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento
nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de
desenvolvimento.

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de
associativismo.

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas,
levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos
garimpeiros.

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na
autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais
garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21,
XXV, na forma da lei.

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime
de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos,

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de
caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;

II - os direitos dos usuários;
III - política tarifária;
IV - a obrigação de manter serviço adequado.

  ..................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA

...................................................................................................................................................

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a
participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais,
bem como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, levando em
conta, especialmente:

I - os instrumentos creditícios e fiscais;
II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de

comercialização;
III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;
IV - a assistência técnica e extensão rural;
V - o seguro agrícola;
VI - o cooperativismo;
VII - a eletrificação rural e irrigação;
VIII - a habitação para o trabalhador rural.
§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agro-industriais,

agropecuárias, pesqueiras e florestais.
§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária.
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Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a
política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária.

§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área
superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta
pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional.

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as
concessões de terras públicas para fins de reforma agrária.
  ..................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

...................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e
à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo

ecológico das espécies e ecossistemas;
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos
atributos que justifiquem sua proteção;

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto
ambiental, a que se dará publicidade;

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os
animais a crueldade.

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente,
na forma da lei.

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas,
independentemente da obrigação de reparar os danos causados.

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-
á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente,
inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.
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§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização
definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.

CAPÍTULO VII
 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em
casamento.

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por
qualquer dos pais e seus descendentes.

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos
igualmente pelo homem e pela mulher.

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação
judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato
por mais de dois anos.

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado
propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer
forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.
...................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
 DOS ÍNDIOS

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas,
crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam,
competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em
caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à
preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua
reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse
permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos
nelas existentes.

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos,
a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com
autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes
assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os
direitos sobre elas, imprescritíveis.

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad
referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco
sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso
Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.
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§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham
por objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a
exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado
relevante interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando
a nulidade e a extinção direito a indenização ou ações contra a União, salvo, na forma da lei,
quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para
ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público
em todos os atos do processo.
  ..................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2006

Cria a Área de Proteção Ambiental - APA do
Tapajós, localizada nos Municípios de Itaituba,
Jacareacanga, Novo Progresso e Trairão, no
Estado do Pará, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei no 9.985, de 18 de
julho de 2000,

DECRETA :

Art. 1o Fica criada a Área de Proteção Ambiental - APA do Tapajós, localizada
nos Municípios de Itaituba, Jacareacanga, Trairão e Novo Progresso, no Estado de Pará, com
os objetivos básicos de proteger a diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e
assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais.

Art. 2o A APA do Tapajós tem os limites descritos a partir das Cartas
Topográficas, em escala 1:100.000, MI 1010, 1011, 1090, 1169, 1170, 1171, 1248, 1249 e
1250, editadas pela Diretoria de Geodésia e Cartografia do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, em escala 1:250.000, MI 166, 167 e 194, editada pela Diretoria de Serviço
Geográfico do Ministério do Exército, com os seguintes memoriais descritivos:

I - Área 1: começa no ponto 1, de coordenadas geográficas aproximadas (c.g.a.)
7°23'58"S e 56°13'49"Wgr., localizado na confluência do Rio Inambé com o Rio Novo; deste
ponto segue a montante pela margem direita do Rio Novo até o ponto 2, de c.g.a. 7°50'54"S e
56°32'32"Wgr., localizado na confluência do Rio Novo com o Rio Marrom; deste ponto,
segue a montante pela margem direita do Rio Marrom até o ponto 3, de c.g.a. 7°54'8"S e
56°33'21"Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação da margem esquerda do
Rio Marrom; deste ponto segue a montante pela margem direita do referido afluente até o
ponto 4, de c.g.a. 7°55'10"S e 56°34'58"Wgr., localizado na cabeceira do referido afluente;
deste ponto, segue em linha reta até o ponto 5, de c.g.a. 7°55'18"S e 56°35'7"Wgr., localizado
na cabeceira de um afluente sem denominação da margem direita do Igarapé José; deste
ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 6, de c.g.a.
7°54'34"S e 56°36'18"Wgr., localizado na sua confluência com o Igarapé José; deste ponto,
segue a jusante pela margem esquerda do Igarapé José até a sua confluência com o Rio Novo
no ponto 7, de c.g.a. 7°54'23"S e 56°36'31"Wgr.; deste ponto, segue a montante pela margem
direita do Rio Novo até o ponto 8, de c.g.a. 7°55'57"S e 56°37'26"Wgr., localizado na foz de
um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Novo; deste ponto, segue a
montante pela margem direita do afluente sem denominação até o ponto 9, de c.g.a. 7°55'44"S
e 56°39'35"Wgr., localizado na sua cabeceira; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 10,
de c.g.a. 7°55'28"S e 56°39'57"Wgr., localizado na margem direita de um afluente sem
denominação da margem direita do Igarapé Boa Vista; deste ponto, segue a montante pela
margem direita do referido afluente até o ponto 11, de c.g.a. 7°56'25"S e 56°40'59"Wgr.,
localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 12, de
c.g.a. 7°53'0"S e 56°43'39"Wgr., localizado na confluência do Igarapé Boa Vista com afluente
sem denominação de sua margem esquerda; deste ponto, segue a montante pela margem
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direita do Igarapé Boa Vista até o ponto 13, de c.g.a. 7°52'46"S e 56°44'41"Wgr., localizado
na foz de outro afluente sem denominação da margem esquerda do Igarapé Boa Vista; deste
ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente até o ponto 14, de c.g.a.
7°51'26"S e 56°45'18"Wgr., localizado na sua cabeceira; deste ponto, segue em linha reta até
o ponto 15, de c.g.a. 7°50'52"S e 56°45'12"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem
denominação da margem direita do Igarapé do Cupu; deste ponto, segue a jusante pela
margem esquerda do referido afluente até o ponto 16, de c.g.a. 7°49'4"S e 56°44'31"Wgr.,
localizado na sua foz no Igarapé do Cupu; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda
do Igarapé do Cupu até o ponto 17, de c.g.a. 7°49'9"S e 56°43'19"Wgr., localizado na foz de
um afluente sem denominação da margem esquerda do Igarapé do Cupu; deste ponto, segue a
montante pela margem direita do referido afluente até o ponto 18, de c.g.a. 7°48'13"S e
56°43'58"Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 19, de c.g.a. 7°47'45"S e
56°43'54"Wgr., localizado na cabeceira de afluente sem denominação da margem direita do
Igarapé Jamanxinzinho; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do afluente sem
denominação até o ponto 20, de c.g.a. 7°46'47"S e 56°42'38"Wgr., localizado na foz do
referido afluente no Igarapé Jamanxinzinho; deste ponto, segue a montante pela margem
direita do Igarapé Jamanxinzinho até o ponto 21, de c.g.a. 7°45'42"S e 56°44'29"Wgr.,
localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 22, de
c.g.a. 7°45'38"S e 56°44'36"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação
da margem direita do Rio Crepori; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do
referido afluente até o ponto 23, de c.g.a. 7°40'8"S e 56°46'10"Wgr., localizado na
confluência com o Rio Crepori; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do Rio
Crepori até o ponto 24, de c.g.a. 7°12'23"S e 56°45'41"Wgr., localizado na foz de um afluente
sem denominação da margem esquerda do Rio Crepori; deste ponto, segue a montante pela
margem direita do referido afluente até o ponto 25, de c.g.a. 7°14'8"S e 56°46'53"Wgr.,
localizado na foz de um afluente sem denominação da margem esquerda do afluente do Rio
Crepori; deste ponto, segue a montante pela margem direita do último afluente até o ponto 26,
de c.g.a. 7°16'8"S e 56°53'9"Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto, segue
em linha reta até o ponto 27, de c.g.a. 7°17'18"S e 56°53'3"Wgr., localizado na cabeceira de
um afluente sem denominação da margem direita do Igarapé do Valdir; deste ponto, segue a
jusante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 28, de c.g.a. 7°15'15"S e
56°56'28"Wgr., localizado na foz do referido afluente com o Igarapé do Valdir; deste ponto,
segue a jusante pela margem esquerda do Igarapé do Valdir até o ponto 29, de c.g.a.
7°12'35"S e 56°58'30"Wgr., localizado na foz de afluente sem denominação da margem
esquerda do Igarapé do Valdir; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido
afluente até o ponto 30, de c.g.a. 7°15'33"S e 56°59'16"Wgr., localizado em uma de suas
cabeceiras; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 31, de c.g.a. 7°15'31"S e
56°59'32"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da margem direita
do Igarapé do Prata; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido afluente
até o ponto 32, de c.g.a. 7°16'37"S e 57°1'18"Wgr., localizado na sua foz no Igarapé do Prata;
deste ponto, segue a montante pela margem direita do Igarapé do Prata até o ponto 33, de
c.g.a. 7°17'38"S e 57°1'15"Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação da
margem esquerda do Igarapé do Prata; deste ponto, segue a montante pela margem direita do
referido afluente até o ponto 34, de c.g.a. 7°24'14"S e 57°3'36"Wgr., localizado em uma de
suas cabeceiras; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 35, de c.g.a. 7°24'38"S e
57°4'0"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da margem direita do
Igarapé Água-Branca; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido afluente
até o ponto 36, de c.g.a. 7°26'20"S e 57°5'25"Wgr., localizado na sua foz no Igarapé Água-
Branca; deste ponto, segue a montante pela margem direita do Igarapé Água-Branca até o
ponto 37, de c.g.a. 7°28'31"S e 57°4'19"Wgr., localizado na foz de um afluente sem
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denominação da margem esquerda do Igarapé Água-Branca; deste ponto, segue a montante
pela margem direita do referido afluente até o ponto 38, de c.g.a. 7°30'56"S e 57°5'29"Wgr.,
localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 39, de
c.g.a. 7°30'56"S e 57°5'59"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da
margem direita do Igarapé Água Preta; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do
referido afluente até o ponto 40, de c.g.a. 7°32'18"S e 57°6'53"Wgr., localizado na sua foz no
Igarapé Água Preta, limite com a Terra Indígena Munduruku, segundo memorial descritivo
constante do Decreto de 25 de fevereiro de 2004, que homologa a demarcação administrativa
da Terra Indígena Munduruku; deste ponto, segue pelo limite da referida Terra Indígena a
jusante do Igarapé Água Preta até o ponto 41, coincidente com o marco SAT 07, de
coordenadas geográficas 07º15'20,42152"S e 57º07'58,89206"WGr., localizado na
confluência de um Igarapé sem denominação com o Rio Marupá; deste ponto, segue em linha
reta até o ponto 42, coincidente com o marco 6/12, de coordenadas geográficas
07º15'26,29462"S e 57º08'34,68345"WGr; deste segue em linha reta até o ponto 43,
coincidente com o marco 6/11, de coordenadas geográficas 07º15'31,51958"S e
57º09'06,53379"WGr; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 44, coincidente com o
marco 6/10, de coordenadas geográficas 07º15'36,88603"S e 57º09'39,19656"WGr; deste
ponto, segue em linha reta até o ponto 45, coincidente com o marco 6/09, de coordenadas
geográficas 07º15'42,29022"S e 57º10'12,11259"WGr.; deste ponto, segue em linha reta até o
ponto 46, coincidente com o marco 6/08, de coordenadas geográficas 07º15'47,64079"S e
57º10'44,71324"WGr.; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 47, coincidente com o
marco 6/07, de coordenadas geográficas 07º15'52,97520"S e 57º11'17,22290"WGr.; deste
ponto, segue em linha reta até o ponto 48, coincidente com o marco 6/06, de coordenadas
geográficas 07º15'58,61904"S e 57º11'51,67936"WGr.; deste ponto, segue em linha reta até o
ponto 49, coincidente com o marco 6/05, de coordenadas geográficas 07º16'03,81010"S e
57º12'23,39910"WGr.; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 50, coincidente com o
marco 6/04, de coordenadas geográficas 07º16'09,24906"S e 57º12'56,65271"WGr.; deste
ponto, segue em linha reta até o ponto 51, coincidente com o marco 6/03, de coordenadas
geográficas 07º16'14,49372"S e 57º13'28,75129"WGr.; deste ponto, segue em linha reta até o
ponto 52, coincidente com o marco 6/02, de coordenadas geográficas 07º16'20,49239"S e
57º14'05,46865"WGr.; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 53, coincidente com o
marco 6/01, de coordenadas geográficas 07º16'25,87360"S e 57º14'38,34337"WGr.; daí,
segue em linha reta até o ponto 54, coincidente com o marco SAT-06, de coordenadas
geográficas 07º16'31,34417"S e 57º15'11,73858"WGr., localizado próximo a cabeceira do
Igarapé Água Branca; deste ponto, segue a jusante pela margem direita do Igarapé Água
Branca até o ponto 55, de c.g.a. 7°13'7"S e 57°15'0"Wgr., localizado na foz de um afluente
sem denominação da margem direita do Igarapé Água Branca; deste ponto, segue a montante
pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 56, de c.g.a. 7°13'28"S e
57°12'47"Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto, segue em linha reta até o
ponto 57, de c.g.a. 7°10'57"S e 57°11'57"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem
denominação da margem esquerda do Rio Marupá; deste ponto, segue a jusante pela margem
esquerda do referido afluente até o ponto 58, de c.g.a. 7°7'13"S e 57°5'42"Wgr., localizado na
confluência com outro afluente também sem denominação da margem esquerda do Rio
Marupá; deste ponto, segue a montante pela margem direita do último afluente até o ponto 59,
de c.g.a. 7°5'25"S e 57°6'31"Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto, segue
em linha reta até o ponto 60, de c.g.a. 7°2'0"S e 57°5'58"Wgr., localizado na cabeceira do
Igarapé Serra Verde; deste ponto, segue por linhas retas, passando pelos pontos 61, de c.g.a.
7°0'48"S e 57°5'46"Wgr., 62, de c.g.a. 6°59'48"S e 57°6'11"Wgr., e 63, de c.g.a. 6°59'6"S e
57°7'13"Wgr., localizado nas cabeceiras de um afluente sem denominação da margem
esquerda do Igarapé Serra Verde; deste ponto, segue por linhas retas, passando pelos pontos
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64, de c.g.a. 6°58'24"S e 57°6'54"Wgr., 65, de c.g.a. 6°57'45"S e 57°7'5"Wgr., 66, de c.g.a.
6°56'21"S e 57°5'1"Wgr. e 67, de c.g.a. 6°55'4"S e 57°4'59"Wgr., localizado nas cabeceiras
de outro afluente sem denominação da margem esquerda do Igarapé Serra Verde; deste ponto,
segue por linhas retas, passando pelos pontos 68, de c.g.a. 6°54'50"S e 57°4'29"Wgr., 69, de
c.g.a. 6°55'27"S e 57°3'23"Wgr., e 70, de c.g.a. 6°53'11"S e 57°1'7"Wgr., localizado nas
cabeceiras de um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Marupá; deste
ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 71, de c.g.a.
6°53'35"S e 56°52'54"Wgr., localizado na sua foz no Rio Marupá; deste ponto, segue a
montante pela margem direita do Rio Marupá até o ponto 72, de c.g.a. 6°55'57"S e
56°53'12"Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação da margem direita do Rio
Marupá; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente até o ponto
73, de c.g.a. 6°57'38"S e 56°50'5"Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto,
segue em linha reta até o ponto 74, de c.g.a. 6°58'58"S e 56°47'18"Wgr., localizado em um
afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Crepori; deste ponto, segue em linha
reta até o ponto 75, de c.g.a. 6°58'33"S e 56°43'31"Wgr., localizado na margem esquerda do
Rio Crepori; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 76, de c.g.a. 6°58'8"S e
56°39'0"Wgr., localizado em um afluente sem denominação da margem direita do Rio
Crepori; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 77, de c.g.a. 6°56'37"S e 56°36'51"Wgr.,
localizado em outro afluente sem denominação da margem direita do Rio Crepori; deste
ponto, segue em linha reta até o ponto 78, de c.g.a. 6°54'28"S e 56°29'28"Wgr., localizado em
um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Surubim; deste ponto, segue a
jusante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 79, de c.g.a. 6°55'30"S e
56°27'8"Wgr., localizado na sua foz no Rio Surubim; deste ponto, segue a jusante pela
margem esquerda do Rio Surubim até o ponto 80, de c.g.a. 6°42'53"S e 56°8'33"Wgr.,
localizado em sua foz no Rio Novo; deste ponto, segue a montante pela margem esquerda do
Rio Novo até o ponto 1, início da descrição deste perímetro, perfazendo uma área aproximada
de 780.769 ha (setecentos e oitenta mil, setecentos e sessenta e nove hectares);

II - Área 2: começa no ponto 1B, de coordenadas geográficas aproximadas (c.g.a.)
6°43'26"S e 56°52'15"Wgr., localizado na confluência do Rio Crepori com um afluente sem
denominação de sua margem direita; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do
Rio Crepori até o ponto 2B, de c.g.a. 5°52'55"S e 57°7'4"Wgr., localizado na foz de um
afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Crepori; deste ponto, segue a
montante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 3B, de c.g.a. 6°2'49"S e
57°14'42"Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto, segue em linha reta até o
ponto 4B, de c.g.a. 6°2'37"S e 57°14'3"Wgr., localizado em uma das cabeceiras de um
afluente sem denominação da margem direita do Rio Pacu; deste ponto, segue a jusante pela
margem esquerda do referido afluente até o ponto 5B, de c.g.a. 6°8'8"S e 57°16'47"Wgr.;
localizado na sua foz na margem direita do Rio Pacu; deste ponto, segue a montante pela
margem esquerda do Rio Pacu até o ponto 6B, de c.g.a. 6°19'16"S e 57°17'59"Wgr.; deste
ponto, segue em linha reta até o ponto 7B, de c.g.a. 6°20'25"S e 57°19'39"Wgr., localizado
em uma das cabeceiras do Igarapé do Centrinho; deste ponto, segue a jusante pela margem
esquerda do referido igarapé até o ponto 8B, de c.g.a. 6°14'34"S e 57°31'17"Wgr., deste
ponto, segue a jusante pela margem direita do Rio das Tropas até o ponto 9B, de c.g.a.
6°7'49"S e 57°38'3"WGr., localizado na sua foz no Rio Tapajós e correspondendo ao ponto P-
03, do memorial descritivo da Terra Indígena Munduruku; deste ponto, segue a jusante pela
margem direita do Rio Tapajós até o ponto 10B, de c.g.a. 5°18'50"S e 56°58'24"Wgr.,
localizado na foz do Rio Ratão correspondendo ao ponto P-0, do memorial descritivo da
Floresta Nacional de Itaituba I, constante do Decreto no 2.481, de 2 de fevereiro de 1998;
deste ponto, segue a montante pela margem direita do Rio Ratão até o ponto 11B, de c.g.a.
5°33'45"S e 56°46'13"Wgr., localizado na confluência com um afluente sem denominação de
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sua margem direita, correspondendo ao ponto P-7, do memorial descritivo da Floresta
Nacional de Itaituba I; deste ponto, seque em linha reta até o ponto 12B, de c.g.a. 5°33'41"S e
56°26'0"Wgr., localizado em afluente sem denominação da margem esquerda do Rio
Jamanxim; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente até o ponto
13B, de c.g.a. 5°38'26"S e 56°24'50"Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto,
seque em linha reta até o ponto 14B, de c.g.a. 5°38'41"S e 56°24'18"Wgr., localizado na
cabeceira de um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Tocantins; deste
ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 15B, de c.g.a.
5°40'21"S e 56°24'11"Wgr., localizado na confluência com um afluente sem denominação de
sua margem esquerda; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente
até o ponto 16B, de c.g.a. 5°40'33"S e 56°23'33"Wgr., localizado em sua cabeceira; deste
ponto, segue em linha reta até o ponto 17B, de c.g.a. 5°40'52"S e 56°21'58"Wgr., localizado
na cabeceira de outro afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Tocantins; deste
ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 18B, de c.g.a.
5°43'17"S e 56°13'52"Wgr., localizado na confluência com o Rio Tocantins; deste ponto,
segue a montante pela margem direita do Rio Tocantins até o ponto 19B, de c.g.a. 5°47'3"S e
56°16'42"Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação da margem direita do Rio
Tocantins; deste ponto, segue a montante pela margem esquerda do referido afluente até o
ponto 20B, de c.g.a. 5°49'50"S e 56°13'40"Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste
ponto, segue pelo divisor de águas através de linhas retas, passando pelos pontos 21B, de
c.g.a. 5°50'29"S e 56°13'0"Wgr., 22B, de c.g.a. 5°51'7"S e 56°12'54"Wgr., 23B, de c.g.a.
5°51'48"S e 56°12'8"Wgr., 24B, de c.g.a. 5°52'48"S e 56°11'53"Wgr., 25B, de c.g.a.
5°52'51"S e 56°11'18"Wgr., 26B, de c.g.a. 5°53'30"S e 56°11'1"Wgr., 27B, de c.g.a.
5°53'35"S e 56°10'18"Wgr., 28B, de c.g.a. 5°54'11"S e 56°10'7"Wgr., 29B, de c.g.a.
5°54'15"S e 56°9'39"Wgr., 30B, de c.g.a. 5°55'14"S e 56°9'39"Wgr., 31B, de c.g.a. 5°55'38"S
e 56°9'20"Wgr., 32B, de c.g.a. 5°55'58"S e 56°9'19"Wgr., 33B, de c.g.a. 5°56'5"S e
56°9'43"Wgr., 34B, de c.g.a. 5°56'51"S e 56°9'36"Wgr., 35B, de c.g.a. 5°56'55"S e
56°8'42"Wgr., 36B, de c.g.a. 5°58'2"S e 56°6'31"Wgr., 37B, de c.g.a. 5°58'48"S e
56°6'36"Wgr., 38B, de c.g.a. 5°59'8"S e 56°7'22"Wgr., 39B, de c.g.a. 6°0'39"S e
56°7'14"Wgr., 40B, de c.g.a. 6°2'10"S e 56°7'56"Wgr., 41B, de c.g.a. 6°3'16"S e
56°10'13"Wgr., até atingir o ponto 42B, de c.g.a. 6°5'20"S e 56°10'45"Wgr., localizado na
margem direita de afluente sem denominação da margem direita do Rio Tocantins; deste
ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente até o ponto 43B, de c.g.a.
6°8'0"S e 56°10'14"Wgr., localizado em sua cabeceira; deste ponto, segue em linha reta até o
ponto 44B, de c.g.a. 6°9'13"S e 56°9'52"Wgr., localizado na cabeceira do Igarapé Salustiano;
deste ponto, segue em linha reta até o ponto 45B, de c.g.a. 6°8'46"S e 56°8'48"Wgr.,
localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da margem direita do Rio
Tocantins; deste ponto, segue por linhas retas, passando pelos pontos 46B, de c.g.a. 6°7'48"S
e 56°7'28"Wgr., 47B de c.g.a. 6°6'58"S e 56°4'17"Wgr., 48B, de c.g.a. 6°7'46"S e
56°2'27"Wgr., 49B, de c.g.a. 6°8'7"S e 56°0'42"Wgr., até atingir o ponto 50B, de c.g.a.
6°8'44"S e 55°59'55"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da
margem esquerda do Rio Jamanxim; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do
referido afluente até o ponto 51B, de c.g.a. 6°4'34"S e 55°50'26"Wgr., localizado em sua foz
no Rio Jamanxim; deste ponto, segue a montante pela margem esquerda do Rio Jamanxim até
o ponto 52B, de c.g.a. 6°9'31"S e 55°50'14"Wgr., localizado na foz de um afluente sem
denominação da margem esquerda do Rio Jamanxim; deste ponto, segue a montante pela
margem esquerda do referido afluente até o ponto 53B, de c.g.a. 6°12'41"S e 55°51'21"Wgr.,
localizado na foz de um afluente sem denominação de sua margem esquerda; deste ponto,
segue a montante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 54B, de c.g.a.
6°12'38"S e 55°55'24"Wgr., localizado na foz de outro afluente sem denominação de sua
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margem esquerda; deste ponto, segue a montante pela margem esquerda deste último afluente
sem denominação até o ponto 55B, de c.g.a. 6°16'15"S e 55°56'8"Wgr., localizado em sua
cabeceira; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 56B, de c.g.a. 6°17'27"S e
55°57'36"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da margem direita
do Rio Tocantins; deste ponto, segue a jusante pela margem direita do referido afluente até o
ponto 57B, de c.g.a. 6°18'45"S e 55°58'42"Wgr., localizado na sua foz no Rio Tocantins;
deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do Rio Tocantins até o ponto 58B, de
c.g.a. 6°16'57"S e 56°2'58"Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação da
margem esquerda do Rio Tocantins; deste ponto, segue a montante pela margem direita do
referido afluente até o ponto 59B, de c.g.a. 6°29'35"S e 56°14'3"Wgr., localizado em uma de
suas cabeceiras; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 60B, de c.g.a. 6°29'48"S e
56°14'0"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação do Igarapé
Samauma; deste ponto, segue a jusante pela margem direita do referido afluente até o ponto
61B, de c.g.a. 6°34'3"S e 56°13'36"Wgr., localizado na sua foz no Igarapé Samauma; deste
ponto, segue a montante pela margem esquerda do Igarapé Samauma até o ponto 62B, de
c.g.a. 6°36'24"S e 56°25'15"Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto, segue
em linha reta até o ponto 63B, de c.g.a. 6°37'8"S e 56°25'32"Wgr., localizado na cabeceira de
um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio das Piranhas; deste ponto, segue a
jusante pela margem direita do referido afluente até o ponto 64B, de c.g.a. 6°39'45"S e
56°24'53"Wgr., localizado na confluência com outro afluente sem denominação da margem
esquerda do Rio das Piranhas; deste ponto, segue a montante pela margem esquerda do último
afluente até o ponto 65B, de c.g.a. 6°43'29"S e 56°30'40"Wgr., localizado em uma de suas
nascentes; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 66B, de c.g.a. 6°44'31"S e
56°32'25"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da margem direita
do Rio Creporizinho; deste ponto, segue a jusante pela margem direita do referido afluente até
o ponto 67B, de c.g.a. 6°39'24"S e 56°45'9"Wgr., localizado em sua foz no Rio Creporizinho;
deste ponto, segue em linha reta até o ponto 68B, de c.g.a. 6°41'40"S e 56°47'9"Wgr.,
localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da margem direita do Rio Crepori;
deste ponto, segue a jusante pela margem direita do referido afluente até o ponto 1B, início da
descrição deste perímetro, perfazendo uma área aproximada de 1.278.727 ha (um milhão,
duzentos e setenta e oito mil, setecentos e vinte e sete hectares).

Parágrafo único. O subsolo da área descrita no caput deste artigo integra os limites
da APA do Tapajós.
...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2006

Cria no Município de Jacareacanga, no Estado
do Pará, a Floresta Nacional do Crepori, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 17 da Lei no 9.985, de 18 de julho de
2000, e o que consta do Processo no 02001.001709/2005-61,

DECRETA :

Art. 1o Fica criada, no Município de Jacareacanga, no Estado do Pará, a Floresta
Nacional do Crepori, com os objetivos básicos de promover o manejo de uso múltiplo
sustentável dos recursos florestais, a manutenção e a proteção dos recursos hídricos e da
biodiversidade, bem como o apoio ao desenvolvimento de métodos de exploração sustentável
dos recursos naturais.

Art. 2o A Floresta Nacional do Crepori possui uma área aproximada de
740.661,00 ha (setecentos e quarenta mil, seiscentos e sessenta e um hectares), conforme o
seguinte memorial descritivo e perímetro: inicia-se a descrição deste memorial no ponto 1, de
coordenadas geográficas aproximadas (c.g.a.) 6°53’3" S e 56°52’54" Wgr., localizado na
confluência de um igarapé sem denominação, da margem esquerda do Rio Marupá, com este
rio; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do Rio Marupá até o ponto 2, de c.g.a.
6°51’16" S e 56°50’48" Wgr., localizado na cofluência do Rio Marupá com o Rio Crepori;
deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do Rio Crepori até o ponto 3, de c.g.a.
5°52’55" S e 57°7’04" Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação da margem
esquerda do Rio Crepori; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido
afluente até o ponto 4, de c.g.a. 6°2’49" S e 57°14’42" Wgr., localizado em uma de suas
cabeceiras; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 5, de c.g.a. 6°2’37" S e 57°14’3"
Wgr., localizado em uma das cabeceiras de um afluente sem denominação da margem direita
do Rio Pacu; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido afluente até o
ponto 6, de c.g.a. 6°8’8" S e 57°16’47" Wgr.; localizado na sua foz na margem direita do Rio
Pacu; deste ponto, segue a montante pela margem esquerda do Rio Pacu até o ponto 7, de
c.g.a. 6°19’16" S e 57°17’59" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 8, de c.g.a.
6°20’25" S e 57°19’39" Wgr., localizado em uma das cabeceiras do Igarapé do Centrinho;
deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido igarapé até o ponto 9, de c.g.a.
6°14’34" S e 57°31’17" Wgr., localizado na confluência do referido igarapé com o Rio das
Tropas; deste ponto, segue a montante pela margem direita do Rio das Tropas até o ponto 10,
de c.g.a. 7°01’17" S e 57°19’21" Wgr., localizado na confluência do Igarapé Maçaranduba
com o Rio das Tropas; deste ponto, segue a montante do referido igarapé por sua margem
direita até o ponto 11, de c.g.a. 7°05’06" S e 57°18’47" Wgr., localizado na confluência do
referido igarapé com o Igarapé Água Branca; deste ponto, segue a montante do Igarapé Água
Branca por sua margem direita até o ponto 12, de c.g.a. 7°13’7" S e 57°15’0" Wgr., localizado
na foz de um afluente sem denominação da margem direita do Igarapé Água Branca; deste
ponto, segue a montante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 13, de c.g.a.
7°13’28" S e 57°12’47" Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto, segue em
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linha reta até o ponto 14, de c.g.a. 7°10’57" S e 57°11’57" Wgr., localizado na cabeceira de
um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Marupá; deste ponto, segue a
jusante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 15, de c.g.a. 7°7’13" S e
57°5’42" Wgr., localizado na confluência com outro afluente também sem denominação da
margem esquerda do Rio Marupá; deste ponto, segue a montante pela margem direita do
último afluente até o ponto 16, de c.g.a. 7°5’25" S e 57°6’31" Wgr., localizado em uma de
suas cabeceiras; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 17, de c.g.a. 7°2’0" S e 57°5’58"
Wgr., localizado na cabeceira do Igarapé Serra Verde; deste ponto, segue por linhas retas,
passando pelos pontos 18, de c.g.a. 7°0’48" S e 57°5’46" Wgr., 19, de c.g.a. 6°59’48" S e
57°6’11" Wgr., e 20, de c.g.a. 6°59’6" S e 57°7’13" Wgr., localizado na cabeceira de um
afluente sem denominação da margem esquerda do Igarapé Serra Verde; deste ponto, segue
por linhas retas, passando pelos pontos 21, de c.g.a. 6°58’24" S e 57°6’54" Wgr., 22, de c.g.a.
6°57’45" S e 57°7’5" Wgr., 23, de c.g.a. 6°56’21" S e 57°5’1" Wgr., e 24, de c.g.a. 6°55’4" S
e 57°4’59" Wgr., localizado na cabeceira de outro afluente sem denominação da margem
esquerda do Igarapé Serra Verde; deste ponto segue por linhas retas, passando pelos pontos
25, de c.g.a. 6°54’50" S e 57°4’29" Wgr., 26, de c.g.a. 6°55’27" S e 57°3’23" Wgr., e 27, de
c.g.a. 6°53’11" S e 57°1’7" Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação
da margem esquerda do Rio Marupá; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do
referido afluente até o ponto 1, início desta descrição.
...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2006

Cria a Floresta Nacional do Jamanxim, no
Município de Novo Progresso, no Estado do
Pará, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 17 da Lei no 9.985, de 18 de
julho de 2000, e o que consta do Processo no 02001.005016/2005-47,

DECRETA :

Art. 1o Fica criada, no Município de Novo Progresso, no Estado do Pará, a
Floresta Nacional do Jamanxim, com os objetivos básicos de promover o manejo de uso
múltiplo sustentável dos recursos florestais, a manutenção e a proteção dos recursos hídricos e
da biodiversidade, bem como o apoio ao desenvolvimento de métodos de exploração
sustentável dos recursos naturais.

Art. 2o A Floresta Nacional do Jamanxim possui uma área aproximada de
1.301.120 ha (um milhão, trezentos e um mil e cento e vinte hectares), conforme o seguinte
memorial descritivo e perímetro: inicia-se a descrição deste memorial no ponto 1, de
coordenadas geográficas aproximadas (c.g.a.) 08°16’34" S e 55°50’8" Wgr., localizado em
um afluente sem denominação da margem direita do Rio Mutuacá, correspondendo ao limite
do Campo de Provas das Forças Armadas Brigadeiro Velloso, segundo memorial descritivo
constante no Decreto de 19 de agosto de 1997; deste ponto, segue a jusante pela margem
esquerda do referido afluente até o ponto 2, de c.g.a. 07°58’0" S e 55°44’35" Wgr., localizado
na confluência do referido afluente com o Rio Mutuacá; deste ponto, segue a jusante pela
margem esquerda do Rio Mutuacá até o ponto 3, de c.g.a. 07°55’30" S e 55°43’11" Wgr.,
localizado na foz de um afluente sem denominação da margem esquerda do referido rio; deste
ponto, segue a montante pela margem direita do afluente sem denominação até sua cabeceira,
no ponto 4, de c.g.a. 07°55’33" S e 55°46’13" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o
ponto 5, de c.g.a. 07°54’38" S e 55°46’15" Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem
denominação da margem direita do Igarapé do Engano; deste ponto, segue a jusante pela
margem esquerda do referido afluente até o ponto 6, de c.g.a. 07°54’3" S e 55°47’14" Wgr.,
localizado na confluência do referido afluente com o Igarapé do Engano; deste ponto, segue a
montante pela margem esquerda do Igarapé do Engano até o ponto 7, de c.g.a. 07°54’8" S e
55°51’42" Wgr., localizado na foz de afluente sem denominação da margem esquerda do
Igarapé do Engano; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente
até o ponto 8, de c.g.a. 07°54’10" S e 55°55’53" Wgr., localizado na foz de um afluente sem
denominação da margem esquerda do afluente do Igarapé do Engano; deste ponto, segue a
montante pela margem direita do último afluente até o ponto 9, de c.g.a. 07°50’41" S e
55°57’5" Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto, segue em linha reta até o
ponto 10, de c.g.a. 07°50’45" S e 55°56’45" Wgr., localizado na cabeceira do Rio Claro; deste
ponto, segue a jusante pela margem esquerda do Rio Claro até o ponto 11, de c.g.a. 07°42’47"
S e 55°59’24" Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação da margem esquerda
do Rio Claro; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente até o
ponto 12, de c.g.a. 07°44’53" S e 56°1’44" Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste
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ponto, segue em linha reta até o ponto 13, de c.g.a. 07°44’22" S e 56°3’0" Wgr., localizado na
margem esquerda de um afluente sem denominação da margem direita do Rio Inambé; deste
ponto, segue a montante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 14, de c.g.a.
07°46’51" S e 56°4’36" Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto, segue em
linha reta até o ponto 15, de c.g.a. 07°46’22" S e 56°4’42" Wgr., localizado na cabeceira de
um afluente sem denominação da margem direita do Rio Inambé; deste ponto, segue a jusante
pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 16, de c.g.a. 07°42’38" S e 56°8’37"
Wgr., localizado na sua confluência com o Rio Inambé; deste ponto, segue a jusante pela
margem esquerda do Rio Inambé até o ponto 17, de c.g.a. 07°23’58" S e 56°13’49" Wgr.,
localizado na confluência do Rio Inambé com o Rio Novo; deste ponto, segue a jusante pela
margem esquerda do Rio Novo até o ponto 18, de c.g.a. 06°21’00" S e 55°46’01" Wgr.,
localizado na confluência de um igarapé sem nome, afluente da margem direita do Rio Novo,
com este rio; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 19, de c.g.a. 6o21’17" S e 55o41’11"
Wgr., localizado na confluência do Rio Jamanxim com um igarapé sem nome; deste ponto,
segue a montante do Rio Jamanxim pela margem direita até o ponto 20, de c.g.a. 6o55’30" S e
55o31’23" Wgr., localizado na confluência do Igarapé Bandeira Branca com o Rio Jamanxim;
deste ponto, segue pelo Igarapé Bandeira Branca até o ponto 21, de c.g.a. 6o57’09" S e
55o37’36" Wgr., localizado na cabeceira de um tributário sem denominação do Igarapé
Bandeira Branca,; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 22, de c.g.a. 6o57’41" S e
55o36’39" Wgr., localizado na cabeceira de um tributário sem denominação do Rio Claro;
deste ponto, segue pelo tributário até o ponto 23, de c.g.a. 6o59’41" S e 55o35’14" Wgr.,
localizado na confluência deste tributário com o Rio Claro; deste ponto, segue a montante
pela margem esquerda do Rio Claro até o ponto 24, de c.g.a. 7°0’19" S e 55°35’30" Wgr.,
localizado na confluência de um tributário sem denominação da margem direita do Rio Claro
com este rio; deste ponto, segue a montante pela margem esquerda do referido tributário até o
ponto 25, de c.g.a. 7°0’54" S e 55o34’28" Wgr., localizado na cabeceira do referido tributário;
deste ponto, segue em linha reta até o ponto 26, de c.g.a. 7o1’12" S e 55o34’03" Wgr.,
localizado na confluência de dois tributários sem denominação da margem esquerda do Rio
Claro; deste ponto, segue pelo tributário ocidental até o ponto 27, de c.g.a. 7o2’36" S e
55o34’36" Wgr., localizado em sua cabeceira; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 28,
de c.g.a. 7o3’27" S e 55o34’52" Wgr., localizado na confluência de dois igarapés sem
denominação, tributários do Rio Claro; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 29, de
c.g.a. 7o4’14" S e 55o34’50" Wgr., localizado na confluência de dois igarapés sem nome,
tributários do Rio Claro; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 30, de c.g.a. 7o5’38" S e
55o35’48" Wgr., localizado no encontro de dois tributários sem denominação do Igarapé da
Feitoria; deste ponto, segue a jusante pela margem direita deste Igarapé, até o ponto 31, de
c.g.a. 7o6’09" S e 55o36’28" Wgr., localizado no encontro de dois tributários sem
denominação do Igarapé da Feitoria; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 32, de c.g.a.
7o6’19" S e 55o37’53" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 33, de c.g.a. 7o4’58"
S e 55o38’39" Wgr., localizado no encontro de um tributário sem denominação com o Igarapé
da Feitoria; deste ponto, segue pelo tributário sem denominação até o ponto 34, de c.g.a.
7o6’43" S e 55o40’37" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 35, de c.g.a. 7o6’59"
S e 55o42’30" Wgr; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 36, de c.g.a. 7o8’10" S e
55o48’18" Wgr., localizado no Igarapé Dois Irmãos de Cima; deste ponto, segue a montante
pela margem esquerda do Igarapé Dois Irmãos de Cima até o ponto 37, de c.g.a. 7o9’36" S e
55o50’01" Wgr.; localizado no encontro do Igarapé Dois Irmãos de Cima com um tributário
sem denominação; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 38, de c.g.a. 7o9’36" S e
55o47’06" Wgr., localizado no encontro do Rio Claro com um tributário sem denominação;
deste ponto, segue em linha reta até o ponto 39, de c.g.a. 7o8’13" S e 55o38’27" Wgr.,
localizado no encontro do igarapé da Feitoria com um tributário sem denominação; deste
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ponto, segue em linha reta até o ponto 40, de c.g.a. 7o7’12" S e 55o35’42" Wgr., localizado
em um dos tributários sem nome do Rio Claro; deste ponto, segue em linha reta até o ponto
41, de c.g.a. 7o14’26" S e 55o34’27" Wgr., localizado no encontro do Córrego Grande com
um de seus tributários; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 42, de c.g.a. 7o22’21" S e
55o33’27" Wgr., localizado no encontro do Córrego Mutum com um tributário sem
denominação; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 43, de c.g.a. 7o23’37" S e
55o32’01" Wgr., localizado em um dos tributários do Córrego Mutum; deste ponto, segue em
linha reta até o ponto 44, de c.g.a. 7o28’29" S e 55o31’40" Wgr., localizado em um dos
tributários do Rio Jamanxim; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 45, de c.g.a.
7o31’20" S e 55o34’01" Wgr., localizado em dos tributários do Rio Jamanxim; deste ponto,
segue em linha reta até o ponto 46, de c.g.a. 7o33’04" S e 55o34’26" Wgr., localizado na
cabeceira de um dos tributários do Rio Mutuacá; deste ponto, segue a jusante pelo margem
direita do tributário até o ponto 47, de c.g.a. 7o36’41" S e 55o30’02" Wgr., localizado na
confluência do citado tributário com o Rio Mutuacá; deste ponto, segue a jusante pela
margem direita do Rio Mutuacá até o ponto 48, de c.g.a. 7o37’02" S e 55o27’30" Wgr.,
localizado no Rio Mutuacá; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 49, de c.g.a. 7o41’49"
S e 55o27’20" Wgr., localizado em um tributário do Rio Mirim; deste ponto, segue em linha
reta até o ponto 50, de c.g.a. 7o51’33" S e 55o31’07" Wgr., localizado em um tributário do Rio
Mirim; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 51, de c.g.a. 7o56’27" S e 55o30’54"
Wgr., localizado no Rio Mirim; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 52, de c.g.a.
8o1’31" S e 55o26’07" Wgr., localizado em um tributário do Rio Jamanxim; deste ponto,
segue em linha reta até o ponto 53, de c.g.a. 8o8’52" S e 55o21’57" Wgr., localizado na
confluência do Rio Jamanxim com um tributário sem denominação; deste ponto, segue a
montante pela margem esquerda do Rio Jamanxim até o ponto 54, de c.g.a. 8o36’47" S e
55o19’44" Wgr., localizado em uma das cabeceiras do Rio Jamanxim, no limite do Campo de
Provas das Forças Armadas Brigadeiro Velloso; deste ponto, segue em linha reta ao longo do
limite do Campo de provas das Forças Armadas Brigadeiro Velloso até o ponto 1, ponto
inicial desta descrição.
...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2006

Cria o Parque Nacional do Jamanxim,
localizado nos Municípios de Itaituba e Trairão,
no Estado do Pará, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 11 da Lei no 9.985, de 18 de
julho de 2000, e no Decreto no 4.340, de 22 de agosto de 2002,

DECRETA :

Art. 1o Fica criado o Parque Nacional do Jamanxim, localizado nos Municípios de
Itaituba e Trairão, no Estado de Pará, com o objetivo de preservar ecossistemas naturais de
grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização de pesquisas
científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e interpretação ambiental, de
recreação em contato com a natureza e de turismo ecológico.

Art. 2o O Parque Nacional do Jamanxim tem os limites descritos a partir das
Cartas Topográficas, em escala 1:100.000, MI 861, 938 e 1015, editadas pela Diretoria de
Geodésia e Cartografia do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, e em escala
1:250.000, MI 167 e 194, editadas pela Diretoria de Serviço Geográfico do Ministério do
Exército, com o seguinte memorial descritivo: começa no Ponto 1, de coordenadas
geográficas aproximadas (c.g.a.) 5º33’27"S e 56º25’56"Wgr., localizado em afluente sem
denominação da margem esquerda do Rio Jamanxim e correspondendo ao limite da Floresta
Nacional de Itaituba I, conforme memorial descritivo constante do Decreto no 2.481, de 2 de
fevereiro de 1998; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente até
o ponto 2, de c.g.a. 5º38’26"S e 56º24’50"Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste
ponto, segue em linha reta até o ponto 3, de c.g.a. 5º38’41"S e 56º24’18"Wgr., localizado na
cabeceira de um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Tocantins; deste
ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 4, de c.g.a.
5º40’21"S e 56º24’11"Wgr., localizado na confluência com um afluente sem denominação de
sua margem esquerda; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente
até o ponto 5, de c.g.a. 5º40’33"S e 56º23’33"Wgr., localizado em sua cabeceira; deste ponto,
segue em linha reta até o ponto 6, de c.g.a. 5º40’52"S e 56º21’58"Wgr., localizado na
cabeceira de outro afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Tocantins; deste
ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 7, de c.g.a.
5º43’17"S e 56º13’52"Wgr., localizado na confluência com o Rio Tocantins; deste ponto,
segue a montante pela margem direita do Rio Tocantins até o ponto 8, de c.g.a. 5º47’3"S e
56º16’42"Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação da margem direita do Rio
Tocantins; deste ponto, segue a montante pela margem esquerda do referido afluente até o
ponto 9, de c.g.a. 5º49’50"S e 56º13’40"Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste
ponto, segue pelo divisor de águas através de linhas retas, passando pelos pontos 10, de c.g.a.
5º50’29"S e 56º13’0"Wgr., 11, de c.g.a. 5º51’7"S e 56º12’54"Wgr., 12, de c.g.a. 5º51’48"S e
56º12’8"Wgr., 13, de c.g.a. 5º52’48"S e 56º11’53"Wgr., 14, de c.g.a. 5º52’51"S e
56º11’18"Wgr., 15, de c.g.a. 5º53’30"S e 56º11’1"Wgr., 16, de c.g.a. 5º53’35" S e
56º10’18"Wgr., 17, de c.g.a. 5º54’11"S e 56º10’7"Wgr., 18, de c.g.a. 5º54’15"S e
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56º9’39"Wgr., 19, de c.g.a. 5º55’14"S e 56º9’39"Wgr., 20, de c.g.a. 5º55’38"S e
56º9’20"Wgr., 21, de c.g.a. 5º55’58"S e 56º9’19"Wgr., 22, de c.g.a. 5º56’5"S e 56º9’43"
Wgr., 23, de c.g.a. 5º56’51"S e 56º9’36"Wgr., 24, de c.g.a. 5º56’55"S e 56º8’42"Wgr., 25, de
c.g.a. 5º58’2"S e 56º6’31"Wgr., 26, de c.g.a. 5º58’48"S e 56º6’36"Wgr., 27, de c.g.a.
5º59’8"S e 56º7’22"Wgr., 28, de c.g.a. 6º0’39"S e 56º7’14"Wgr., 29, de c.g.a. 6º2’10"S e
56º7’56"Wgr., 30, de c.g.a. 6º3’16"S e 56º10’13"Wgr., até atingir o ponto 31, de c.g.a.
6º5’20"S e 56º10’45"Wgr., localizado na margem direita de afluente sem denominação da
margem direita do Rio Tocantins; deste ponto, segue a montante pela margem direita do
referido afluente até o ponto 32, de c.g.a. 6º8’0"S e 56º10’14"Wgr., localizado em sua
cabeceira; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 33, de c.g.a. 6º9’13"S e 56º9’52"Wgr.,
localizado na cabeceira do Igarapé Salustiano; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 34,
de c.g.a. 6º8’46"S e 56º8’48"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação
da margem direita do Rio Tocantins; deste ponto, segue por linhas retas, passando pelos
pontos 35, de c.g.a. 6º7’48"S e 56º7’28"Wgr., 36, de c.g.a. 6º6’58"S e 56º4’17"Wgr., 37, de
c.g.a. 6º7’46"S e 56º2’27"Wgr., 38, de c.g.a. 6º8’7"S e 56º0’42"Wgr., até atingir o ponto 39,
de c.g.a. 6º8’44"S e 55º59’55"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação
da margem esquerda do Rio Jamanxim; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do
referido afluente até o ponto 40, de c.g.a. 6º4’34"S e 55º50’26"Wgr., localizado em sua foz no
Rio Jamanxim; deste ponto, segue a jusante até o ponto 41, de c.g.a. 6º4’3"S e 55º50’5"Wgr.,
localizado na foz de um afluente sem denominação da margem direita do Rio Jamanxim;
deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente até o ponto 42, de
c.g.a. 6º6’18"S e 55º42’53"Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação de sua
margem direita; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 43, de c.g.a. 6º3’3"S e
55º43’15"Wgr., localizado em um afluente sem denominação da margem direita do Rio
Jamanxim; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 44, de c.g.a. 6º2’22"S e
55º43’10"Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 45, de c.g.a. 6º1’51"S e
55º42’4"Wgr., localizado em um afluente da margem esquerda do Igarapé Marcondes; deste
ponto, segue a jusante pela margem direita do referido afluente até o ponto 46, de c.g.a.
6º0’20"S e 55º42’13"Wgr., localizado na confluência com outro afluente sem denominação;
deste ponto, segue em linha reta até o ponto 47, de c.g.a. 5º59’49"S e 55º41’46"Wgr.,
localizado na margem esquerda do Igarapé Marcondes; deste ponto, segue a montante pela
margem direita do Igarapé Marcondes até o ponto 48, de c.g.a. 6º3’6"S e 55º40’34"Wgr.;
deste ponto, segue em linha reta até o ponto 49, de c.g.a. 6º4’1"S e 55º38’52"Wgr., localizado
na cabeceira de um afluente da margem esquerda do Igarapé Cazuo; deste ponto, segue em
linha reta até o ponto 50, de c.g.a. 6º4’56"S e 55º37’52"Wgr., localizado em outro afluente
sem denominação da margem esquerda do Igarapé Cazuo; deste ponto, segue em linha reta até
o ponto 51, de c.g.a. 6º5’10"S e 55º36’21"Wgr., localizado em um afluente sem denominação
da margem esquerda do Rio Carapuça; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do
referido afluente até o ponto 52, de c.g.a. 6º5’7"S e 55º34’23"Wgr., localizado na confluência
com outro afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Carapuça; deste ponto,
segue a montante pela margem direita do último afluente até o ponto 53, de c.g.a. 6º10’19"S e
55º33’36"Wgr., localizado em sua cabeceira; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 54,
de c.g.a. 6º11’2"S e 55º32’15"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação
da margem esquerda do Rio Carapuça; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do
referido afluente até o ponto 55, de c.g.a. 6º9’16"S e 55º27’20"Wgr., localizado na sua
confluência com outro afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Carapuça;
deste ponto, segue a montante pela margem direita do último afluente até o ponto 56, de c.g.a.
6º11’7"S e 55º26’56"Wgr., localizado na divisa com a Floresta Nacional de Altamira, de
acordo com o memorial descritivo constante do Decreto no 2.483, de 2 de fevereiro de 1998;
deste ponto, segue em linha reta até o ponto 57, de c.g.a. 05º57’30"S e 55º21’00"Wgr.,
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situado na nascente de um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Aruri
Grande e correspondendo ao ponto P-4 do memorial descritivo da Floresta Nacional de
Altamira; deste ponto, segue a jusante pela margem direita do referido afluente até o ponto 58,
de c.g.a. 05º46’30"S e 55º16’15"Wgr., localizado na sua foz no Rio Aruri Grande e
correspondendo ao ponto P-5 do memorial descritivo da Floresta Nacional de Altamira; deste
ponto, segue a jusante pela margem direita do referido rio até o ponto 59, de c.g.a. 05º29’45"S
e 55º32’15"Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação da margem direita do
Rio Aruri Grande e correspondendo ao ponto P-6 do memorial descritivo da Floresta Nacional
de Altamira; deste ponto, segue a montante pela margem esquerda do referido afluente até o
ponto 60, de c.g.a. 5º29’1"S e 55º33’21"Wgr., localizado em sua cabeceira; deste ponto,
segue em linha reta até o ponto 61, de c.g.a. 5º28’39"S e 55º34’8"Wgr., localizado em um
afluente sem denominação da margem direita do Rio Aruri Grande; deste ponto, segue a
montante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 62, de c.g.a. 05º24’08"S e
55º31’15"Wgr., localizado em sua cabeceira e correspondendo ao ponto P-7 do memorial
descritivo da Floresta Nacional de Altamira; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 63,
de c.g.a. 05°24’07"S e 55°26’30"Wgr., correspondendo ao Ponto-08 do memorial descritivo
da Reserva Extrativista Riozinho do Anfrísio, constante do Decreto de 8 de novembro de
2004; deste ponto, segue por linhas retas, passando pelos pontos 64, de c.g.a. 5º24’1"S e
55º26’40"Wgr., 65, de c.g.a. 5º23’57"S e 55º26’51"Wgr., 66, de c.g.a. 5º23’58"S e
55º27’2"Wgr., 67 ,de c.g.a. 5º23’49"S e 55º27’11"Wgr., 68, de c.g.a. 5º23’36"S e
55º27’16"Wgr., 69, de c.g.a. 5º23’27"S e 55º27’23"Wgr., 70, de c.g.a. 5º23’24"S e
55º27’34"Wgr., 71, de c.g.a. 5º23’19"S e 55º27’44"Wgr., 72, de c.g.a. 5º23’15"S e
55º27’56"Wgr., 73, de c.g.a. 5º23’7"S e 55º28’5"Wgr., 74, de c.g.a. 5º23’1"S e
55º28’17"Wgr., 75, de c.g.a. 5º22’57"S e 55º28’27"Wgr., 76, de c.g.a. 5º22’48"S e
55º28’34"Wgr., 77, de c.g.a. 5º22’43"S e 55º28’44"Wgr., 78, de c.g.a. 5º22’35"S e
55º28’52"Wgr., 79, de c.g.a. 5º22’23"S e 55º28’56"Wgr., 80, de c.g.a. 5º22’19"S e
55º29’8"Wgr., 81, de c.g.a. 5º22’15"S e 55º29’20"Wgr., 82, de c.g.a. 5º22’2"S e
55º29’20"Wgr., 83, de c.g.a. 5º21’52"S e 55º29’19"Wgr., 84, de c.g.a. 5º21’42"S e
55º29’14"Wgr., 85, de c.g.a. 5º21’32"S e 55º29’7"Wgr., 86, de c.g.a. 5º21’22"S e
55º29’1"Wgr., 87, de c.g.a. 5º21’9"S e 55º28’53"Wgr., 88, de c.g.a. 5º20’59"S e
55º28’47"Wgr., 89, de c.g.a. 5º20’45"S e 55º28’43"Wgr., 90, de c.g.a. 5º20’33"S e
55º28’46"Wgr., 91, de c.g.a. 5º20’28"S e 55º28’59"Wgr., 92, de c.g.a. 5º20’23"S e
55º29’10"Wgr., 93, de c.g.a. 5º20’11"S e 55º29’15"Wgr., 94, de c.g.a. 5º20’0"S e
55º29’11"Wgr., 95, de c.g.a. 5º19’46"S e 55º29’9"Wgr., 96, de c.g.a. 5º19’32"S e
55º29’7"Wgr., 97, de c.g.a. 5º19’20"S e 55º29’13"Wgr., 98, de c.g.a. 5º19’10"S e
55º29’17"Wgr., 99, de c.g.a. 5º18’58"S e 55º29’21"Wgr., 100, de c.g.a. 5º18’53"S e
55º29’31"Wgr., 101, de c.g.a. 5º18’50"S e 55º29’41"Wgr., 102, de c.g.a. 5º18’41"S e
55º29’51"Wgr., 103, de c.g.a. 5º18’22"S e 55º30’0"Wgr., 104, de c.g.a. 5º18’8"S e
55º30’8"Wgr., 105, de c.g.a. 5º17’50"S e 55º30’1"Wgr., 106, de c.g.a. 5º17’45"S e
55º30’24"Wgr., 107, de c.g.a. 5º17’44"S e 55º30’37"Wgr., 108, de c.g.a. 5º17’41"S e
55º30’56"Wgr., 109, de c.g.a. 5º17’34"S e 55º31’11"Wgr., 110, de c.g.a. 5º17’24"S e
55º31’45"Wgr., 111, de c.g.a. 5º17’17"S e 55º32’14"Wgr., 112, de c.g.a. 5º17’13"S e
55º32’27"Wgr., 113, de c.g.a. 5º17’4"S e 55º32’52"Wgr., 114, de c.g.a. 5º17’12"S e
55º33’10"Wgr., 115, de c.g.a. 5º17’21"S e 55º33’34"Wgr., 116, de c.g.a. 5º17’23"S e
55º33’57"Wgr., 117, de c.g.a. 5º17’36"S e 55º34’24"Wgr., 118, de c.g.a. 5º17’46"S e
55º34’54"Wgr., 119, de c.g.a. 5º17’48"S e 55º35’23"Wgr., 120, de c.g.a. 5º17’42"S e
55º35’56"Wgr., 121, de c.g.a. 5º17’20"S e 55º35’52"Wgr., 122, de c.g.a. 5º17’10"S e
55º36’1" Wgr., 123, de c.g.a. 5º17’0"S e 55º36’5"Wgr., 124, de c.g.a. 5º16’38"S e
55º36’9"Wgr., 125, de c.g.a. 5º16’25"S e 55º36’20"Wgr., 126, de c.g.a. 5º16’5"S e
55º36’53"Wgr., 127, de c.g.a. 5º15’50"S e 55º37’8"Wgr., 128, de c.g.a. 5º15’26"S e
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55º37’13"Wgr., 129, de c.g.a. 5º15’7"S e 55º37’24"Wgr., 130, de c.g.a. 5º14’48"S e
55º37’22"Wgr., 131, de c.g.a. 5º14’39"S e 55º37’10"Wgr., 132, de c.g.a. 5º14’24"S e
55º37’1"Wgr., 133, de c.g.a. 5º14’10"S e 55º37’5"Wgr., 134, de c.g.a. 5º13’53"S e
55º36’47"Wgr., 135, de c.g.a. 5º13’46"S e 55º36’14"Wgr., 136, de c.g.a. 5º13’50"S e
55º35’41"Wgr., 137, de c.g.a. 5º13’58"S e 55º35’9"Wgr., 138, de c.g.a. 5º14’1"S e
55º34’35"Wgr., 139, de c.g.a. 5º13’54"S e 55º34’24"Wgr., 140, de c.g.a. 5º13’42"S e
55º34’35"Wgr., 141, de c.g.a. 5º13’31"S e 55º34’40"Wgr., 142, de c.g.a. 5º13’16"S e
55º34’50"Wgr., 143, de c.g.a. 5º12’52"S e 55º34’52"Wgr., 144, de c.g.a. 5º12’34"S e
55º35’7"Wgr., 145, de c.g.a. 5º12’25"S e 55º35’30"Wgr., 146, de c.g.a. 5º12’15"S e
55º35’43"Wgr., 147, de c.g.a. 5º11’54"S e 55º35’48"Wgr., 148, de c.g.a. 5º11’44"S e
55º35’34"Wgr., 149, de c.g.a. 5º11’39"S e 55º35’10"Wgr., 150, de c.g.a. 5º11’31"S e
55º34’43"Wgr., 151, de c.g.a. 5º11’27"S e 55º34’14"Wgr., 152, de c.g.a. 5º11’24"S e
55º33’49"Wgr., 153, de c.g.a. 5º11’34"S e 55º33’38"Wgr., 154, de c.g.a. 5º11’38"S e
55º33’27"Wgr., 155, de c.g.a. 5º11’51"S e 55º33’15"Wgr., 156, de c.g.a. 5º12’4"S e
55º33’1"Wgr., 157, de c.g.a. 5º12’8"S e 55º32’43"Wgr., 158, de c.g.a. 5º12’7"S e
55º32’28"Wgr., 159, de c.g.a. 5º12’3"S e 55º32’8"Wgr., 160, de c.g.a. 5º11’55"S e
55º31’50"Wgr., 161, de c.g.a. 5º11’46"S e 55º31’35"Wgr., 162, de c.g.a. 5º11’29"S e
55º31’21"Wgr., 163, de c.g.a. 5º11’16"S e 55º31’9"Wgr., 164, de c.g.a. 5º11’4"S e
55º30’38"Wgr., 165, de c.g.a. 5º10’57"S e 55º30’20"Wgr., 166, de c.g.a. 5º10’50"S e
55º30’0"Wgr., 167, de c.g.a. 5º10’50"S e 55º29’47"Wgr., 168, de c.g.a. 5º10’53"S e
55º29’37"Wgr., 169, de c.g.a. 5º11’0"S e 55º29’27"Wgr., 170, de c.g.a. 5º11’0"S e
55º29’16"Wgr., 171, de c.g.a. 5º10’54"S e 55º29’5"Wgr., 172, de c.g.a. 5º10’48"S e
55º28’56"Wgr., 173, de c.g.a. 5º10’45"S e 55º28’46"Wgr., 174, de c.g.a. 5º10’38"S e
55º28’35"Wgr., 175, de c.g.a. 5º10’37"S e 55º28’21"Wgr., 176, de c.g.a. 5º10’35"S e
55º28’8"Wgr., 177, de c.g.a. 5º10’33"S e 55º27’57"Wgr., 178, de c.g.a. 5º10’37"S e
55º27’44"Wgr., 179, de c.g.a. 5º10’42"S e 55º27’34"Wgr., 180, de c.g.a. 5º10’43"S e
55º27’21"Wgr., 181, de c.g.a. 5º10’42"S e 55º27’9"Wgr., 182, de c.g.a. 5º10’39"S e
55º26’59"Wgr., 183, de c.g.a. 5º10’27"S e 55º26’55"Wgr., 184, de c.g.a. 5º10’14"S e
55º26’55"Wgr., 185, de c.g.a. 5º10’3"S e 55º26’51"Wgr., 186, de c.g.a. 5º9’50"S e
55º26’52"Wgr., 187, de c.g.a. 5º9’38"S e 55º26’57"Wgr., 188, de c.g.a. 5º9’29"S e
55º27’7"Wgr., 189, de c.g.a. 5º9’19"S e 55º27’13"Wgr., 190, de c.g.a. 5º9’8"S e
55º27’17"Wgr., 191, de c.g.a. 5º8’55"S e 55º27’15"Wgr., 192, de c.g.a. 5º8’55"S e
55º27’4"Wgr., 193, de c.g.a. 5º9’1"S e 55º26’54"Wgr., 194, de c.g.a. 5º9’6"S e
55º26’43"Wgr., 195, de c.g.a. 5º9’15"S e 55º26’38"Wgr., 196, de c.g.a. 5º9’22"S e
55º26’29"Wgr., 197, de c.g.a. 5º9’13"S e 55º26’19"Wgr., 198, de c.g.a. 5º9’6"S e
55º26’10"Wgr., 199, de c.g.a. 5º8’56"S e 55º26’4"Wgr., 200, de c.g.a. 5º8’45"S e
55º26’0"Wgr., 201, de c.g.a. 5º8’36"S e 55º25’51"Wgr., 202, de c.g.a. 5º8’38"S e
55º25’36"Wgr., 203, de c.g.a. 5º8’27"S e 55º25’26"Wgr., 204, de c.g.a. 5º8’14"S e
55º25’23"Wgr., 205, de c.g.a. 5º8’2"S e 55º25’24"Wgr., 206, de c.g.a. 5º7’49"S e
55º25’30"Wgr., 207, de c.g.a. 5º7’36"S e 55º25’32"Wgr., 208, de c.g.a. 5º7’24"S e
55º25’25"Wgr., 209, de c.g.a. 5º7’16"S e 55º25’14"Wgr., 210, de c.g.a. 5º7’9"S e
55º25’4"Wgr., 211, de c.g.a. 5º7’4"S e 55º24’53"Wgr., 212, de c.g.a. 5º6’58"S e
55º24’44"Wgr., 213, de c.g.a. 5º6’53"S e 55º24’35"Wgr., 214, de c.g.a. 5º6’46"S e
55º24’26"Wgr., 215, de c.g.a. 5º6’39"S e 55º24’17"Wgr., 216, de c.g.a. 5º6’31"S e
55º24’8"Wgr., 217, de c.g.a. 5º6’32"S e 55º23’54"Wgr., 218, de c.g.a. 5º6’36"S e
55º23’42"Wgr., 219, de c.g.a. 5º6’40"S e 55º23’32"Wgr., 220, de c.g.a. 5º6’49"S e
55º23’24"Wgr., 221, de c.g.a. 5º7’0"S e 55º23’20"Wgr., 222, de c.g.a. 5º6’55"S e
55º23’10"Wgr., 223, de c.g.a. 5º6’37"S e 55º23’11"Wgr., 224, de c.g.a. 5º6’25"S e
55º23’14"Wgr., 225, de c.g.a. 5º6’15"S e 55º23’19"Wgr., 226, de c.g.a. 5º6’7"S e
55º23’26"Wgr., 227, de c.g.a. 5º5’57"S e 55º23’32"Wgr., 228, de c.g.a. 5º5’42"S e
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55º23’29"Wgr., 229, de c.g.a. 5º5’36"S e 55º23’19"Wgr., 230, de c.g.a. 5º5’21"S e
55º23’17"Wgr., 231, de c.g.a. 5º5’11"S e 55º23’20"Wgr., 232, de c.g.a. 5º4’57"S e
55º23’19"Wgr., 233, de c.g.a. 5º4’47"S e 55º23’16"Wgr., 234, de c.g.a. 5º4’36"S e
55º23’13"Wgr., 235, de c.g.a. 5º4’23"S e 55º23’9"Wgr., 236, de c.g.a. 5º4’13"S e
55º23’3"Wgr., 237, de c.g.a. 5º4’3"S e 55º22’55"Wgr., 238, de c.g.a. 5º3’52"S e
55º22’48"Wgr., 239, de c.g.a. 5º3’45"S e 55º22’36"Wgr., 240, de c.g.a. 5º3’36"S e
55º22’25"Wgr., 241, de c.g.a. 5º3’32"S e 55º22’15"Wgr., 242, de c.g.a. 5º3’26"S e
55º22’4"Wgr., 243, de c.g.a. 5º3’19"S e 55º21’49"Wgr., 244, de c.g.a. 5º3’15"S e
55º21’37"Wgr., 245, de c.g.a. 5º3’11"S e 55º21’24"Wgr., 246, de c.g.a. 5º3’5"S e
55º21’15"Wgr., 247, de c.g.a. 5º2’57"S e 55º21’6"Wgr., ponto 248, de c.g.a. 5º2’46"S e
55º21’3"Wgr., até atingir o ponto 249, de c.g.a. 5º2’34"S e 55º21’6"Wgr., correspondendo à
divisa da Reserva Extrativista Riozinho Anfrísio e a linha divisória dos Municípios de
Altamira e Trairão; deste ponto, segue em linha até o ponto 250, de c.g.a. 5º2’36"S e
55º21’18"Wgr., localizado na cabeceira do Rio Branco; deste ponto, segue a jusante pela
margem esquerda do Rio Branco até o ponto 251, de c.g.a. 5º24’5"S e 55º51’59"Wgr.,
localizado na sua foz no Rio Aruri Grande; deste ponto, segue a jusante pela margem
esquerda do Rio Aruri Grande até o ponto 252, de c.g.a. 5º21’51"S e 55º57’32"Wgr.,
localizado na sua foz no Rio Jamanxim; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda
do Rio Jamanxim até o ponto 253, de c.g.a. 05º22’32"S e 56º06’54"Wgr., localizado na
confluência do Rio Tocantins com o Rio Jamanxim e correspondendo ao marco P-5 do
memorial descritivo da Floresta Nacional de Itaituba I, constante no Decreto no 2.481, de 2 de
fevereiro de 1998; deste ponto, segue a montante pela margem esquerda do Rio Tocantins até
o ponto 254, de c.g.a. 05º33’44"S e 56º10’36"Wgr., correspondendo ao marco P-6, do
memorial descritivo da Floresta Nacional de Itaituba I; deste ponto, segue por linha reta até o
ponto 1, início da descrição deste perímetro, perfazendo uma área aproximada de 859.722 ha
(oitocentos e cinqüenta e nove mil, setecentos e vinte e dois hectares).

§ 1o Fica excluída dos limites do Parque Nacional do Jamanxim, descritos no
caput deste artigo, a seguinte área ao longo da BR-163: começa no Ponto 1A, de coordenadas
geográficas aproximadas (c.g.a.) 5º31’47"S e 55º50’40"Wgr., localizado na confluência do
Igarapé Gui com um afluente sem denominação de sua margem direita; deste ponto, segue a
montante pela margem direita do referido afluente sem denominação até o ponto 2A, de c.g.a.
5º31’47"S e 55º49’40"Wgr., localizado em sua cabeceira; deste ponto, segue em linha reta até
o ponto 3A, de c.g.a. 5º31’57"S e 55º49’12"Wgr., localizado em afluente sem denominação
da margem direita do Igarapé Gui; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 4A, de c.g.a.
5º32’16"S e 55º49’4"Wgr., localizado no igarapé Gui; deste ponto, segue em linha reta até o
ponto 5A, de c.g.a. 5º33’36"S e 55º48’56"Wgr., localizado na confluência de dois afluentes
sem denominação do Igarapé Gui; deste ponto, segue a montante pela margem direita do
afluente norte até o ponto 6A, de c.g.a. 5º33’33"S e 55º47’54"Wgr., localizado em sua
cabeceira; deste ponto segue em linha reta até o ponto 7A, de c.g.a. 5º35’15"S e
55º47’47"Wgr., localizado na confluência de dois afluentes sem denominação do Igarapé
Rafael; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 8A, de c.g.a. 5º35’2"S e 55º46’48"Wgr.,
localizado em igarapé sem denominação; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 9A, de
c.g.a. 5º36’18"S e 55º46’36"Wgr., localizado na confluência de dois afluentes sem
denominação do Igarapé Rafael; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 10A, de c.g.a.
5º37’19"S e 55º47’15"Wgr., localizado na confluência de dois afluentes sem denominação da
margem direita do Rio Jamanxim; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 11A, de c.g.a.
5º39’2"S e 55º46’29"Wgr., localizado na confluência de dois outros afluentes sem
denominação do Rio Jamanxim; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 12A, de c.g.a.
5º40’24"S e 55º45’5"Wgr., localizado em afluente sem denominação da margem direita do
Rio Jamanxim; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 13A, de c.g.a. 5º42’4"S e
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55º44’13"Wgr., localizado em outro afluente sem denominação da margem direita do Rio
Jamanxim; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 14A, de c.g.a. 5º42’58"S e
55º44’13"Wgr., localizado em outro afluente sem denominação da margem direita do Rio
Jamanxim; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 15A, de c.g.a. 5º43’9"S e
55º45’1"Wgr., localizado na cabeceira de outro afluente sem denominação da margem direita
do Rio Jamanxim; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 16A, de c.g.a. 5º42’9"S e
55º45’35"Wgr., localizado na confluência de dois afluentes sem denominação da margem
direita do Rio Jamanxim; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 17A, de c.g.a.
5º40’52"S e 55º46’41"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da
margem direita do Rio Jamanxim; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 18A, de c.g.a.
5º38’6"S e 55º48’33"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da
margem direita do Rio Jamanxim; deste ponto segue em linha reta até o ponto 19A, de c.g.a.
5º36’46"S e 55º49’58"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da
margem esquerda do Igarapé Rafael; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 20A, de
c.g.a. 5º34’8"S e 55º49’59"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da
margem direita do Igarapé Rafael; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 21A, de c.g.a.
"S e" Wgr., localizado na confluência de dois afluentes sem denominação da margem
esquerda do Igarapé Gui; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 22A, de c.g.a.
5º33’45"S e 55º49’39"Wgr., localizado na confluência de dois afluentes sem denominação da
margem esquerda do Igarapé Gui; deste ponto, segue a jusante pelo referido afluente até o
ponto 23A, de c.g.a. 5º32’32"S e 55º49’52"Wgr., localizado na sua foz no Igarapé Gui; deste
ponto, segue a jusante pelo Igarapé Gui até o ponto 1A, início da descrição deste perímetro,
perfazendo uma área aproximada de 7.106 ha (sete mil, cento e seis hectares).

§ 2o Fica excluída dos limites do Parque Nacional do Jamanxim, descritos no
caput deste artigo, o leito e a faixa de domínio da BR-163.

§ 3o O subsolo da área descrita no caput deste artigo integra os limites do Parque
Nacional do Jamanxim.
...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2006.

Cria a Floresta Nacional do Trairão, nos
Municípios de Rurópolis, Trairão e Itaituba, no
Estado do Pará, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 17 da Lei no 9.985, de 18 de
julho de 2000, e o que consta do Processo no 02001.005847/2005-19,

DECRETA :

Art. 1o Fica criada, no Estado do Pará, nos Municípios de Rurópolis, Trairão e
Itaituba, a Floresta Nacional do Trairão, com os objetivos básicos de promover o manejo de
uso múltiplo sustentável dos recursos florestais, a manutenção e a proteção dos recursos
hídricos e da biodiversidade, bem como o apoio ao desenvolvimento de métodos de
exploração sustentável dos recursos naturais.

Art. 2o A Floresta Nacional do Trairão possui uma área aproximada de 257.482 ha
(duzentos e cinqüenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e dois hectares), conforme o seguinte
memorial descritivo e perímetro: inicia-se a descrição deste memorial a partir do ponto 1,
localizado na confluência do tributário sem denominação do Rio Itapacurá-Mirim; do ponto 1,
de c.g.a. 55o46’8.87" W e 4o54’41.08" S, prossegue a jusante pela margem esquerda do Rio
Itapacurá-Mirim até o ponto 2; do ponto 2, de c.g.a. 55o48’5.51" W e 4o51’39.85" S, segue em
linha reta até o ponto 3, localizado no tributário sem denominação do Rio Itapacurá-Mirim; do
ponto 3, de c.g.a. 55o46’7.86" W e 4o49’52.18" S, prossegue a montante pela margem direita
do referido tributário até o ponto 4; do ponto 4, de c.g.a. 55o45’8.76" W e 4o49’49.68" S,
segue em linha reta até o ponto 5, localizado no tributário sem denominação do Rio Itapacurá-
Mirim; do ponto 5, de c.g.a. 55o43’45.29" W e 4o48’0.87" S, segue em linha reta até o ponto
6, localizado na nascente de tributário sem denominação do Rio Itapacurá; do ponto 6, de
c.g.a. 55o40’59.12" W e 4o46’32.81" S, prossegue a jusante pela margem esquerda do
tributário referido até o ponto 7, localizado na confluência do Rio Itapecurá com tributário
sem denominação; do ponto 7, de c.g.a. 55o36’18.97" W e 4o41’28.21" S, segue em linha reta
até o ponto 8, localizado em drenagem sem denominação; do ponto 8, de c.g.a. 55o36’33.96"
W e 4o37’48.93" S, prossegue a jusante pela margem esquerda desta drenagem até o ponto 9,
localizado na confluência de drenagens sem denominação; do ponto 9, de c.g.a. 55o37’47.78"
W e 4o34’17.33" S, prossegue a montante por uma das drenagens sem denominação até o
ponto 10, localizado na divisa municipal de Itaituba com Rurópolis; do ponto 10, de c.g.a.
55o32’20.81" W e 4o33’43.27" S, segue em linha reta até o ponto 11, localizado em nascente
de tributário sem denominação do Rio Cupari; do ponto 11, de c.g.a. 55o30’11.23" W e
4o32’43.60" S, segue em linha reta até o ponto 12, localizado em tributário sem denominação
do Igarapé Santa Cruz; do ponto 12, de c.g.a. 55o29’44.41" W e 4o32’42.00" S, prossegue a
jusante pela margem esquerda do referido tributário até o ponto 13, localizado na confluência
de tributário sem denominação com o Igarapé Santa Cruz; do ponto 13, de c.g.a. 55o28’21.51"
W e 4o33’3.85" S, prossegue a jusante pela margem esquerda do Igarapé Santa Cruz até o
ponto 14, na confluência do Igarapé Santa Cruz com tributário sem denominação; do ponto
14, de c.g.a. 55o26’10.67" W e 4o30’12.42" S, prossegue a montante por drenagem sem
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denominação até o ponto 15, localizado em confluência de drenagens sem denominação; do
ponto 15, de c.g.a. 55o24’3.53" W e 4o30’2.77" S, segue a montante pela margem direita da
drenagem sem denominação até o ponto 16, na nascente da referida drenagem; do ponto 16,
de c.g.a. 55o23’13.03" W e 4o29’57.05" S, segue em linha reta até o ponto 17, localizado na
nascente de drenagem sem denominação; do ponto 17, de c.g.a. 55o23’17.69" W e
4o29’46.61" S, segue a montante pela margem esquerda da mencionada drenagem até o ponto
18, na confluência de drenagens sem denominação; do ponto 18, de c.g.a. 55o22’20.68" W e
4o29’24.90" S, segue a montante pela margem direita da mencionada drenagem até o ponto
19, localizado na nascente de drenagem sem denominação; do ponto 19, de c.g.a. 55o21’3.85"
W e 4o30’35.42" S, segue em linha reta até o ponto 20, em nascente de drenagem sem
denominação; do ponto 20, de c.g.a. 55o20’37.07" W e 4o31’11.93" S, segue a jusante pela
margem esquerda da referida drenagem até o ponto 21, na confluência de drenagem sem
denominação; do ponto 21, de c.g.a. 55o19’49.15" W e 4o30’30.78" S, segue em linha reta até
o ponto 22, localizado na nascente de drenagens sem denominação; do ponto 22, de c.g.a.
55o19’18.15" W e 4o30’33.23" S, segue a jusante pela margem esquerda da referida drenagem
até o ponto 23, na confluência de duas drenagens sem denominação; do ponto 23, de c.g.a.
55o18’18.07" W e 4o29’34.55" S, segue em linha reta até o ponto 24, na confluência de duas
drenagens sem denominação; do ponto 24, de c.g.a. 55o17’13.63" W e 4o28’54.26" S,
prossegue a jusante pela margem esquerda da uma das drenagens até o ponto 25; do ponto 25,
de c.g.a. 55o16’3.36" W e 4o28’16.64" S, segue em linha reta até o ponto 26, localizado na
nascente de tributário sem denominação do Rio Cupari Braço Leste; do ponto 26, de c.g.a.
55o15’17.14" W e 4o28’14.70" S, prossegue a jusante pela margem direita do referido
tributário até o ponto 27, localizado na confluência do tributário mencionado com Rio Cupari
Braço Leste; do ponto 27, de c.g.a. 55o13’ 57.90" W e 4o27’56.20" S, prossegue a montante
pela margem direita do Rio Cupari Braço Leste até o ponto 28, na confluência do Rio Cupari
Braço Leste com tributário sem denominação; do ponto 28, de c.g.a. 55o8’59.21" W e
4o33’56.30" S, segue a montante pela margem direita do referido tributário até o ponto 29,
localizado na nascente deste tributário; do ponto 29, de c.g.a. 55o8’20.11" W e 4o36’45.94" S,
segue em linha reta até o ponto 30, localizado na divisa municipal de Rurópolis com Altamira
e perímetro da Reserva Extrativista Riozinho do Anfrísio (Decreto de 8 de novembro de
2004); do ponto 30, de c.g.a. 55o8’11.58" W e 4o36’48.13" S, prossegue pela delimitação da
mencionada unidade de conservação até o ponto 31, localizado na divisa municipal de
Itaituba, Rurópolis e Itaituba e Reserva Extrativista Riozinho do Anfrísio; do ponto 31, de
c.g.a. 55o29’50.10" W e 4o37’12.28" S, prossegue pela delimitação da unidade mencionada
até o ponto 32, localizado na divisa municipal de Itaituba com Trairão Itaituba e Reserva
Extrativista Riozinho do Anfrísio; do ponto 32, de c.g.a. 55o28’56.29" W e 4o44’7.27" S,
prossegue pela delimitação da unidade mencionada segue até o ponto 33; do ponto 33, de
c.g.a. 55o21’10.06" W e 5o2’29.16" S, segue em linha reta até o ponto 34, localizado na
nascente do Rio Branco; do ponto 34, de c.g.a. 55o21’18.58" W e 5o2’36.24" S, prossegue a
jusante pela margem esquerda do Rio Branco até o ponto 35, localizado na confluência de
tributário sem denominação com o Rio Branco; do ponto 35, de c.g.a. 55o48’28.95" W e
5o16’31.69" S, prossegue a montante pela margem direita do referido tributário até o ponto
36; do ponto 36, de c.g.a. 55o54’37.04" W e 5o10’26.44" S, segue em linha reta até o ponto
37, localizado na margem esquerda de tributário sem denominação do Rio Tucunaré; do ponto
37, de c.g.a. 55o55’10.96" W e 5o9’13.46" S, prossegue a jusante pela margem esquerda do
referido tributário até o ponto 38, na confluência deste tributário com o Rio Tucunaré; do
ponto 38, de c.g.a. 55o57’3.10" W e 5o6’13.03" S, prossegue a jusante pela margem esquerda
do Rio Tucunaré até o ponto 39, localizado na confluência do Rio Tucunaré com tributário
sem denominação; do ponto 39, de c.g.a. 55o56’43.55" W e 5o0’6.12" S, prossegue a
montante pela margem direita deste tributário até o ponto 40; do ponto 40, de c.g.a.
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55o50’4.67" W e 4o58’5.87" S, segue em linha reta até o ponto 41, localizado na nascente de
tributário sem denominação do Rio Itapacurá-Mirim; do ponto 41, de c.g.a. 55o48’22.86" W e
4o58’5.92" S, prossegue a jusante pela margem esquerda do mencionado tributário até o ponto
1, início da descrição deste memorial descritivo.
...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2006

Amplia o Parque Nacional da Amazônia, no
Estado do Pará, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 11 da Lei no 9.985, de 18 de
julho de 2000, e no Decreto no 4.340, de 22 de agosto de 2002,

DECRETA:

Art. 1o Fica ampliado o Parque Nacional da Amazônia, localizado nos Municípios
de Itaituba e Aveiro, no Estado do Pará, com o objetivo de proteger a diversidade biológica,
disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos
naturais.

Art. 2o Ficam incorporadas ao Parque Nacional da Amazônia as áreas descritas a
partir das Cartas Topográficas, em escala 1:100.000, MI 648, 649, 650 e 785, editadas pela
Diretoria de Geodésia e Cartografia do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
e em escala 1:250.000, MI 118, 141 e 142, editada pela Diretoria de Serviço Geográfico do
Ministério do Exército, de acordo com o memorial descritivo abaixo:

I - Área 1: inicia-se no ponto 1A, de coordenadas geográficas aproximadas (c.g.a.)
4º11’3" S e 57º6’5" Wgr., localizado no Rio Urupadi e correspondendo ao limite do Parque
Nacional da Amazônia, conforme o memorial descritivo constante do Decreto no 90.823, de
18 de janeiro de 1985, na divisa com a Terra Indígena Andirá-Marau, conforme o memorial
descritivo constante do Decreto no 93.069, de 6 de agosto de 1986; deste ponto, segue a
jusante pela margem esquerda do Rio Urupadi até o ponto 2A, de c.g.a. 04º08’53" S e
57º06'52" WGr, localizado na confluência do Rio Urupadi com o Igarapé Desertor e
correspondendo ao Marco 18 da Terra Indígena Andirá-Marau; deste ponto, segue a montante
pela margem direita do Igarapé Desertor até o ponto 3A, de c.g.a. 4º12’39" S e 57º12’46"
Wgr., localizado na divisa dos Estados do Pará e Amazonas; deste ponto, segue pela divisa
dos Estados no sentido sudoeste até o ponto 4A, de c.g.a. 4º14’18" S e 57º13’32" Wgr.,
localizado no limite do Parque Nacional da Amazônia; deste ponto, segue pelo limite do
Parque Nacional da Amazônia no sentido nordeste até o ponto 1A, início da descrição deste
perímetro e perfazendo uma área aproximada de 3.591 ha (três mil quinhentos e noventa e um
hectares);

II - Área 2: inicia-se no ponto 1B, de coordenadas geográficas aproximadas
(c.g.a.) 3º59’38" S e 56º39’57" Wgr., localizado no Igarapé São Roque e correspondendo ao
limite do Parque Nacional da Amazônia com a Terra Indígena Andirá-Marau; deste ponto,
segue a jusante pela margem direita do referido igarapé passando pelo Marco 14, de c.g.a.
03º53’38" S e 56º33’02" WGr., da Terra Indígena Andirá-Marau até o ponto 2B, de c.g.a.
3º52’31" S e 56º31’19" Wgr., localizado em sua foz no Igarapé Mariaquã; deste ponto, segue
a jusante pela margem direita do Igarapé Mariaquã até o ponto 3B, de c.g.a. 3º47’38" S e
56º29’40" Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação da margem direita do
Igarapé Mariaquã; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente até
o ponto 4B, de c.g.a. 3º49’4" S e 56º24’38" Wgr., localizado em sua cabeceira; deste ponto,
segue em linha reta até o ponto 5B, de c.g.a. 3º48’50" S e 56º24’15" Wgr., localizado na
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cabeceira de um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Mamuru; deste
ponto, segue a jusante pela margem direita do referido afluente até o ponto 6B, de c.g.a.
3º44’53" S e 56º19’21" Wgr., localizado em sua foz no Rio Mamuru; deste ponto segue a
montante pelo Rio Mamuru até o ponto 7B, de c.g.a 3º45’5" S e 56º19’14" Wgr., localizado
na foz de um afluente sem denominação de sua margem direita; deste ponto, segue a montante
pela margem direita do referido afluente até o ponto 8B, de c.g.a. 3º45’1" S e 56º15’51" Wgr.,
localizado em sua cabeceira; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 9B, de c.g.a.
3º43’37" S e 56º14’47" Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação de
outro afluente da margem direita do Rio Mamuru; deste ponto, segue a jusante pelo referido
afluente até o ponto 10B, de c.g.a. 3º39’39" S e 56º14’4" Wgr., localizado em sua foz no
afluente sem denominação da margem direita do Rio Mamuru; deste ponto, segue a montante
pela margem esquerda do último afluente citado até o ponto 11B, de c.g.a. 3º41’51" S e
56º10’50" Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação de sua margem direita;
deste ponto, segue a montante pela margem direita do último afluente citado até o ponto 12B,
de c.g.a. 3º40’3" S e 56º8’14" Wgr., localizado em sua cabeceira; deste ponto segue em linha
reta até o ponto 13B, de c.g.a. 3º38’58" S e 56º7’30" Wgr., localizado na margem esquerda do
Igarapé Cautaeré; deste ponto segue a montante pela margem esquerda do referido igarapé até
o ponto 14B, de c.g.a. 3º40’34" S e 56º4’30" Wgr., localizado em sua cabeceira; deste ponto,
segue em linha reta até o ponto 15B, de c.g.a. 3º41’47" S e 56º4’26" Wgr., localizado na
margem direita de um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Inambu; deste
ponto, segue a jusante pela margem direita do referido afluente até o ponto 16B, de c.g.a.
3º42’35" S e 56º1’9" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 17B, de c.g.a.
3º42’40" S e 56º1’9" Wgr., localizado no limite do Parque Nacional da Amazônia; deste
ponto, segue em sentido sudoeste pelo limite do Parque até o ponto 1B, início da descrição
deste perímetro e perfazendo uma área aproximada de 57.370 ha (cinqüenta e sete mil,
trezentos e setenta hectares);

III - Área 3: principia no ponto 1C, de coordenadas geográficas aproximadas
(c.g.a.) 4º31’5" S e 57º21’27" Wgr., localizado no limite do Parque Nacional da Amazônia
com a divisa dos Estados do Pará e Amazonas; deste ponto, segue sentido sudoeste pelo limite
interestadual até o ponto 2C, de c.g.a. 4º46’6" S e 57º28’31" Wgr., localizado no Rio Amaná;
deste ponto, segue a montante pela margem direita do Rio Amaná até o ponto 3C, de c.g.a.
4º48’38" S e 57º27’6" Wgr., localizado na foz do Igarapé Prata; deste ponto, segue a
montante pela margem direita deste igarapé até o ponto 4C, de c.g.a. 4º53’21" S e 57º13’34"
Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação de sua margem esquerda; deste
ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente até o ponto 5C, de c.g.a.
4º56’54" S e 57º13’5" Wgr., localizado em sua cabeceira; deste ponto segue em linha reta até
o ponto 6C, de c.g.a. 4º56’51" S e 57º10’28" Wgr., localizado na cabeceira de um afluente
sem denominação da margem direita do Igarapé da Montanha; deste ponto, segue a jusante
pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 7C, de c.g.a. 4º53’17" S e 56º56’58"
Wgr., localizado em sua foz no Igarapé da Montanha; deste ponto, segue pela margem
esquerda até o ponto 8C, de c.g.a. 4º56’32" S e 56º46’15" Wgr., localizado em sua foz no Rio
Tapajós; deste ponto, segue pela margem esquerda do Rio Tapajós até o ponto 9C, de c.g.a.
4º45’31" S e 56º42’27" Wgr., localizado no limite do Parque Nacional da Amazônia; deste
ponto, segue em sentido oeste pelo limite do Parque até o ponto 1C, início da descrição deste
perímetro e perfazendo uma área aproximada de 106.418 ha (cento e seis mil, quatrocentos e
dezoito hectares).

§ 1o Fica incorporada aos limites do Parque Nacional da Amazônia uma faixa de
dez quilômetros de largura do entorno da BR-230 entre as localidades São João e Repartição,
à margem do Rio Tapajós, excluídos o leito e a faixa de domínio da referida rodovia.
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§ 2o O subsolo da área descrita no caput deste artigo integra os limites do Parque
Nacional da Amazônia.
...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2006

Cria o Parque Nacional do Jamanxim,
localizado nos Municípios de Itaituba e Trairão,
no Estado do Pará, e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 11 da Lei no 9.985, de 18 de
julho de 2000, e no Decreto no 4.340, de 22 de agosto de 2002,

DECRETA :

Art. 1o Fica criado o Parque Nacional do Jamanxim, localizado nos Municípios de
Itaituba e Trairão, no Estado de Pará, com o objetivo de preservar ecossistemas naturais de
grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização de pesquisas
científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e interpretação ambiental, de
recreação em contato com a natureza e de turismo ecológico.

Art. 2o O Parque Nacional do Jamanxim tem os limites descritos a partir das
Cartas Topográficas, em escala 1:100.000, MI 861, 938 e 1015, editadas pela Diretoria de
Geodésia e Cartografia do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, e em escala
1:250.000, MI 167 e 194, editadas pela Diretoria de Serviço Geográfico do Ministério do
Exército, com o seguinte memorial descritivo: começa no Ponto 1, de coordenadas
geográficas aproximadas (c.g.a.) 5º33’27"S e 56º25’56"Wgr., localizado em afluente sem
denominação da margem esquerda do Rio Jamanxim e correspondendo ao limite da Floresta
Nacional de Itaituba I, conforme memorial descritivo constante do Decreto no 2.481, de 2 de
fevereiro de 1998; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente até
o ponto 2, de c.g.a. 5º38’26"S e 56º24’50"Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste
ponto, segue em linha reta até o ponto 3, de c.g.a. 5º38’41"S e 56º24’18"Wgr., localizado na
cabeceira de um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Tocantins; deste
ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 4, de c.g.a.
5º40’21"S e 56º24’11"Wgr., localizado na confluência com um afluente sem denominação de
sua margem esquerda; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente
até o ponto 5, de c.g.a. 5º40’33"S e 56º23’33"Wgr., localizado em sua cabeceira; deste ponto,
segue em linha reta até o ponto 6, de c.g.a. 5º40’52"S e 56º21’58"Wgr., localizado na
cabeceira de outro afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Tocantins; deste
ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 7, de c.g.a.
5º43’17"S e 56º13’52"Wgr., localizado na confluência com o Rio Tocantins; deste ponto,
segue a montante pela margem direita do Rio Tocantins até o ponto 8, de c.g.a. 5º47’3"S e
56º16’42"Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação da margem direita do Rio
Tocantins; deste ponto, segue a montante pela margem esquerda do referido afluente até o
ponto 9, de c.g.a. 5º49’50"S e 56º13’40"Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste
ponto, segue pelo divisor de águas através de linhas retas, passando pelos pontos 10, de c.g.a.
5º50’29"S e 56º13’0"Wgr., 11, de c.g.a. 5º51’7"S e 56º12’54"Wgr., 12, de c.g.a. 5º51’48"S e
56º12’8"Wgr., 13, de c.g.a. 5º52’48"S e 56º11’53"Wgr., 14, de c.g.a. 5º52’51"S e
56º11’18"Wgr., 15, de c.g.a. 5º53’30"S e 56º11’1"Wgr., 16, de c.g.a. 5º53’35" S e
56º10’18"Wgr., 17, de c.g.a. 5º54’11"S e 56º10’7"Wgr., 18, de c.g.a. 5º54’15"S e
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56º9’39"Wgr., 19, de c.g.a. 5º55’14"S e 56º9’39"Wgr., 20, de c.g.a. 5º55’38"S e
56º9’20"Wgr., 21, de c.g.a. 5º55’58"S e 56º9’19"Wgr., 22, de c.g.a. 5º56’5"S e 56º9’43"
Wgr., 23, de c.g.a. 5º56’51"S e 56º9’36"Wgr., 24, de c.g.a. 5º56’55"S e 56º8’42"Wgr., 25, de
c.g.a. 5º58’2"S e 56º6’31"Wgr., 26, de c.g.a. 5º58’48"S e 56º6’36"Wgr., 27, de c.g.a.
5º59’8"S e 56º7’22"Wgr., 28, de c.g.a. 6º0’39"S e 56º7’14"Wgr., 29, de c.g.a. 6º2’10"S e
56º7’56"Wgr., 30, de c.g.a. 6º3’16"S e 56º10’13"Wgr., até atingir o ponto 31, de c.g.a.
6º5’20"S e 56º10’45"Wgr., localizado na margem direita de afluente sem denominação da
margem direita do Rio Tocantins; deste ponto, segue a montante pela margem direita do
referido afluente até o ponto 32, de c.g.a. 6º8’0"S e 56º10’14"Wgr., localizado em sua
cabeceira; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 33, de c.g.a. 6º9’13"S e 56º9’52"Wgr.,
localizado na cabeceira do Igarapé Salustiano; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 34,
de c.g.a. 6º8’46"S e 56º8’48"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação
da margem direita do Rio Tocantins; deste ponto, segue por linhas retas, passando pelos
pontos 35, de c.g.a. 6º7’48"S e 56º7’28"Wgr., 36, de c.g.a. 6º6’58"S e 56º4’17"Wgr., 37, de
c.g.a. 6º7’46"S e 56º2’27"Wgr., 38, de c.g.a. 6º8’7"S e 56º0’42"Wgr., até atingir o ponto 39,
de c.g.a. 6º8’44"S e 55º59’55"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação
da margem esquerda do Rio Jamanxim; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do
referido afluente até o ponto 40, de c.g.a. 6º4’34"S e 55º50’26"Wgr., localizado em sua foz no
Rio Jamanxim; deste ponto, segue a jusante até o ponto 41, de c.g.a. 6º4’3"S e 55º50’5"Wgr.,
localizado na foz de um afluente sem denominação da margem direita do Rio Jamanxim;
deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente até o ponto 42, de
c.g.a. 6º6’18"S e 55º42’53"Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação de sua
margem direita; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 43, de c.g.a. 6º3’3"S e
55º43’15"Wgr., localizado em um afluente sem denominação da margem direita do Rio
Jamanxim; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 44, de c.g.a. 6º2’22"S e
55º43’10"Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 45, de c.g.a. 6º1’51"S e
55º42’4"Wgr., localizado em um afluente da margem esquerda do Igarapé Marcondes; deste
ponto, segue a jusante pela margem direita do referido afluente até o ponto 46, de c.g.a.
6º0’20"S e 55º42’13"Wgr., localizado na confluência com outro afluente sem denominação;
deste ponto, segue em linha reta até o ponto 47, de c.g.a. 5º59’49"S e 55º41’46"Wgr.,
localizado na margem esquerda do Igarapé Marcondes; deste ponto, segue a montante pela
margem direita do Igarapé Marcondes até o ponto 48, de c.g.a. 6º3’6"S e 55º40’34"Wgr.;
deste ponto, segue em linha reta até o ponto 49, de c.g.a. 6º4’1"S e 55º38’52"Wgr., localizado
na cabeceira de um afluente da margem esquerda do Igarapé Cazuo; deste ponto, segue em
linha reta até o ponto 50, de c.g.a. 6º4’56"S e 55º37’52"Wgr., localizado em outro afluente
sem denominação da margem esquerda do Igarapé Cazuo; deste ponto, segue em linha reta até
o ponto 51, de c.g.a. 6º5’10"S e 55º36’21"Wgr., localizado em um afluente sem denominação
da margem esquerda do Rio Carapuça; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do
referido afluente até o ponto 52, de c.g.a. 6º5’7"S e 55º34’23"Wgr., localizado na confluência
com outro afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Carapuça; deste ponto,
segue a montante pela margem direita do último afluente até o ponto 53, de c.g.a. 6º10’19"S e
55º33’36"Wgr., localizado em sua cabeceira; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 54,
de c.g.a. 6º11’2"S e 55º32’15"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação
da margem esquerda do Rio Carapuça; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do
referido afluente até o ponto 55, de c.g.a. 6º9’16"S e 55º27’20"Wgr., localizado na sua
confluência com outro afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Carapuça;
deste ponto, segue a montante pela margem direita do último afluente até o ponto 56, de c.g.a.
6º11’7"S e 55º26’56"Wgr., localizado na divisa com a Floresta Nacional de Altamira, de
acordo com o memorial descritivo constante do Decreto no 2.483, de 2 de fevereiro de 1998;
deste ponto, segue em linha reta até o ponto 57, de c.g.a. 05º57’30"S e 55º21’00"Wgr.,
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situado na nascente de um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Aruri
Grande e correspondendo ao ponto P-4 do memorial descritivo da Floresta Nacional de
Altamira; deste ponto, segue a jusante pela margem direita do referido afluente até o ponto 58,
de c.g.a. 05º46’30"S e 55º16’15"Wgr., localizado na sua foz no Rio Aruri Grande e
correspondendo ao ponto P-5 do memorial descritivo da Floresta Nacional de Altamira; deste
ponto, segue a jusante pela margem direita do referido rio até o ponto 59, de c.g.a. 05º29’45"S
e 55º32’15"Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação da margem direita do
Rio Aruri Grande e correspondendo ao ponto P-6 do memorial descritivo da Floresta Nacional
de Altamira; deste ponto, segue a montante pela margem esquerda do referido afluente até o
ponto 60, de c.g.a. 5º29’1"S e 55º33’21"Wgr., localizado em sua cabeceira; deste ponto,
segue em linha reta até o ponto 61, de c.g.a. 5º28’39"S e 55º34’8"Wgr., localizado em um
afluente sem denominação da margem direita do Rio Aruri Grande; deste ponto, segue a
montante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 62, de c.g.a. 05º24’08"S e
55º31’15"Wgr., localizado em sua cabeceira e correspondendo ao ponto P-7 do memorial
descritivo da Floresta Nacional de Altamira; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 63,
de c.g.a. 05°24’07"S e 55°26’30"Wgr., correspondendo ao Ponto-08 do memorial descritivo
da Reserva Extrativista Riozinho do Anfrísio, constante do Decreto de 8 de novembro de
2004; deste ponto, segue por linhas retas, passando pelos pontos 64, de c.g.a. 5º24’1"S e
55º26’40"Wgr., 65, de c.g.a. 5º23’57"S e 55º26’51"Wgr., 66, de c.g.a. 5º23’58"S e
55º27’2"Wgr., 67 ,de c.g.a. 5º23’49"S e 55º27’11"Wgr., 68, de c.g.a. 5º23’36"S e
55º27’16"Wgr., 69, de c.g.a. 5º23’27"S e 55º27’23"Wgr., 70, de c.g.a. 5º23’24"S e
55º27’34"Wgr., 71, de c.g.a. 5º23’19"S e 55º27’44"Wgr., 72, de c.g.a. 5º23’15"S e
55º27’56"Wgr., 73, de c.g.a. 5º23’7"S e 55º28’5"Wgr., 74, de c.g.a. 5º23’1"S e
55º28’17"Wgr., 75, de c.g.a. 5º22’57"S e 55º28’27"Wgr., 76, de c.g.a. 5º22’48"S e
55º28’34"Wgr., 77, de c.g.a. 5º22’43"S e 55º28’44"Wgr., 78, de c.g.a. 5º22’35"S e
55º28’52"Wgr., 79, de c.g.a. 5º22’23"S e 55º28’56"Wgr., 80, de c.g.a. 5º22’19"S e
55º29’8"Wgr., 81, de c.g.a. 5º22’15"S e 55º29’20"Wgr., 82, de c.g.a. 5º22’2"S e
55º29’20"Wgr., 83, de c.g.a. 5º21’52"S e 55º29’19"Wgr., 84, de c.g.a. 5º21’42"S e
55º29’14"Wgr., 85, de c.g.a. 5º21’32"S e 55º29’7"Wgr., 86, de c.g.a. 5º21’22"S e
55º29’1"Wgr., 87, de c.g.a. 5º21’9"S e 55º28’53"Wgr., 88, de c.g.a. 5º20’59"S e
55º28’47"Wgr., 89, de c.g.a. 5º20’45"S e 55º28’43"Wgr., 90, de c.g.a. 5º20’33"S e
55º28’46"Wgr., 91, de c.g.a. 5º20’28"S e 55º28’59"Wgr., 92, de c.g.a. 5º20’23"S e
55º29’10"Wgr., 93, de c.g.a. 5º20’11"S e 55º29’15"Wgr., 94, de c.g.a. 5º20’0"S e
55º29’11"Wgr., 95, de c.g.a. 5º19’46"S e 55º29’9"Wgr., 96, de c.g.a. 5º19’32"S e
55º29’7"Wgr., 97, de c.g.a. 5º19’20"S e 55º29’13"Wgr., 98, de c.g.a. 5º19’10"S e
55º29’17"Wgr., 99, de c.g.a. 5º18’58"S e 55º29’21"Wgr., 100, de c.g.a. 5º18’53"S e
55º29’31"Wgr., 101, de c.g.a. 5º18’50"S e 55º29’41"Wgr., 102, de c.g.a. 5º18’41"S e
55º29’51"Wgr., 103, de c.g.a. 5º18’22"S e 55º30’0"Wgr., 104, de c.g.a. 5º18’8"S e
55º30’8"Wgr., 105, de c.g.a. 5º17’50"S e 55º30’1"Wgr., 106, de c.g.a. 5º17’45"S e
55º30’24"Wgr., 107, de c.g.a. 5º17’44"S e 55º30’37"Wgr., 108, de c.g.a. 5º17’41"S e
55º30’56"Wgr., 109, de c.g.a. 5º17’34"S e 55º31’11"Wgr., 110, de c.g.a. 5º17’24"S e
55º31’45"Wgr., 111, de c.g.a. 5º17’17"S e 55º32’14"Wgr., 112, de c.g.a. 5º17’13"S e
55º32’27"Wgr., 113, de c.g.a. 5º17’4"S e 55º32’52"Wgr., 114, de c.g.a. 5º17’12"S e
55º33’10"Wgr., 115, de c.g.a. 5º17’21"S e 55º33’34"Wgr., 116, de c.g.a. 5º17’23"S e
55º33’57"Wgr., 117, de c.g.a. 5º17’36"S e 55º34’24"Wgr., 118, de c.g.a. 5º17’46"S e
55º34’54"Wgr., 119, de c.g.a. 5º17’48"S e 55º35’23"Wgr., 120, de c.g.a. 5º17’42"S e
55º35’56"Wgr., 121, de c.g.a. 5º17’20"S e 55º35’52"Wgr., 122, de c.g.a. 5º17’10"S e
55º36’1" Wgr., 123, de c.g.a. 5º17’0"S e 55º36’5"Wgr., 124, de c.g.a. 5º16’38"S e
55º36’9"Wgr., 125, de c.g.a. 5º16’25"S e 55º36’20"Wgr., 126, de c.g.a. 5º16’5"S e
55º36’53"Wgr., 127, de c.g.a. 5º15’50"S e 55º37’8"Wgr., 128, de c.g.a. 5º15’26"S e



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

55º37’13"Wgr., 129, de c.g.a. 5º15’7"S e 55º37’24"Wgr., 130, de c.g.a. 5º14’48"S e
55º37’22"Wgr., 131, de c.g.a. 5º14’39"S e 55º37’10"Wgr., 132, de c.g.a. 5º14’24"S e
55º37’1"Wgr., 133, de c.g.a. 5º14’10"S e 55º37’5"Wgr., 134, de c.g.a. 5º13’53"S e
55º36’47"Wgr., 135, de c.g.a. 5º13’46"S e 55º36’14"Wgr., 136, de c.g.a. 5º13’50"S e
55º35’41"Wgr., 137, de c.g.a. 5º13’58"S e 55º35’9"Wgr., 138, de c.g.a. 5º14’1"S e
55º34’35"Wgr., 139, de c.g.a. 5º13’54"S e 55º34’24"Wgr., 140, de c.g.a. 5º13’42"S e
55º34’35"Wgr., 141, de c.g.a. 5º13’31"S e 55º34’40"Wgr., 142, de c.g.a. 5º13’16"S e
55º34’50"Wgr., 143, de c.g.a. 5º12’52"S e 55º34’52"Wgr., 144, de c.g.a. 5º12’34"S e
55º35’7"Wgr., 145, de c.g.a. 5º12’25"S e 55º35’30"Wgr., 146, de c.g.a. 5º12’15"S e
55º35’43"Wgr., 147, de c.g.a. 5º11’54"S e 55º35’48"Wgr., 148, de c.g.a. 5º11’44"S e
55º35’34"Wgr., 149, de c.g.a. 5º11’39"S e 55º35’10"Wgr., 150, de c.g.a. 5º11’31"S e
55º34’43"Wgr., 151, de c.g.a. 5º11’27"S e 55º34’14"Wgr., 152, de c.g.a. 5º11’24"S e
55º33’49"Wgr., 153, de c.g.a. 5º11’34"S e 55º33’38"Wgr., 154, de c.g.a. 5º11’38"S e
55º33’27"Wgr., 155, de c.g.a. 5º11’51"S e 55º33’15"Wgr., 156, de c.g.a. 5º12’4"S e
55º33’1"Wgr., 157, de c.g.a. 5º12’8"S e 55º32’43"Wgr., 158, de c.g.a. 5º12’7"S e
55º32’28"Wgr., 159, de c.g.a. 5º12’3"S e 55º32’8"Wgr., 160, de c.g.a. 5º11’55"S e
55º31’50"Wgr., 161, de c.g.a. 5º11’46"S e 55º31’35"Wgr., 162, de c.g.a. 5º11’29"S e
55º31’21"Wgr., 163, de c.g.a. 5º11’16"S e 55º31’9"Wgr., 164, de c.g.a. 5º11’4"S e
55º30’38"Wgr., 165, de c.g.a. 5º10’57"S e 55º30’20"Wgr., 166, de c.g.a. 5º10’50"S e
55º30’0"Wgr., 167, de c.g.a. 5º10’50"S e 55º29’47"Wgr., 168, de c.g.a. 5º10’53"S e
55º29’37"Wgr., 169, de c.g.a. 5º11’0"S e 55º29’27"Wgr., 170, de c.g.a. 5º11’0"S e
55º29’16"Wgr., 171, de c.g.a. 5º10’54"S e 55º29’5"Wgr., 172, de c.g.a. 5º10’48"S e
55º28’56"Wgr., 173, de c.g.a. 5º10’45"S e 55º28’46"Wgr., 174, de c.g.a. 5º10’38"S e
55º28’35"Wgr., 175, de c.g.a. 5º10’37"S e 55º28’21"Wgr., 176, de c.g.a. 5º10’35"S e
55º28’8"Wgr., 177, de c.g.a. 5º10’33"S e 55º27’57"Wgr., 178, de c.g.a. 5º10’37"S e
55º27’44"Wgr., 179, de c.g.a. 5º10’42"S e 55º27’34"Wgr., 180, de c.g.a. 5º10’43"S e
55º27’21"Wgr., 181, de c.g.a. 5º10’42"S e 55º27’9"Wgr., 182, de c.g.a. 5º10’39"S e
55º26’59"Wgr., 183, de c.g.a. 5º10’27"S e 55º26’55"Wgr., 184, de c.g.a. 5º10’14"S e
55º26’55"Wgr., 185, de c.g.a. 5º10’3"S e 55º26’51"Wgr., 186, de c.g.a. 5º9’50"S e
55º26’52"Wgr., 187, de c.g.a. 5º9’38"S e 55º26’57"Wgr., 188, de c.g.a. 5º9’29"S e
55º27’7"Wgr., 189, de c.g.a. 5º9’19"S e 55º27’13"Wgr., 190, de c.g.a. 5º9’8"S e
55º27’17"Wgr., 191, de c.g.a. 5º8’55"S e 55º27’15"Wgr., 192, de c.g.a. 5º8’55"S e
55º27’4"Wgr., 193, de c.g.a. 5º9’1"S e 55º26’54"Wgr., 194, de c.g.a. 5º9’6"S e
55º26’43"Wgr., 195, de c.g.a. 5º9’15"S e 55º26’38"Wgr., 196, de c.g.a. 5º9’22"S e
55º26’29"Wgr., 197, de c.g.a. 5º9’13"S e 55º26’19"Wgr., 198, de c.g.a. 5º9’6"S e
55º26’10"Wgr., 199, de c.g.a. 5º8’56"S e 55º26’4"Wgr., 200, de c.g.a. 5º8’45"S e
55º26’0"Wgr., 201, de c.g.a. 5º8’36"S e 55º25’51"Wgr., 202, de c.g.a. 5º8’38"S e
55º25’36"Wgr., 203, de c.g.a. 5º8’27"S e 55º25’26"Wgr., 204, de c.g.a. 5º8’14"S e
55º25’23"Wgr., 205, de c.g.a. 5º8’2"S e 55º25’24"Wgr., 206, de c.g.a. 5º7’49"S e
55º25’30"Wgr., 207, de c.g.a. 5º7’36"S e 55º25’32"Wgr., 208, de c.g.a. 5º7’24"S e
55º25’25"Wgr., 209, de c.g.a. 5º7’16"S e 55º25’14"Wgr., 210, de c.g.a. 5º7’9"S e
55º25’4"Wgr., 211, de c.g.a. 5º7’4"S e 55º24’53"Wgr., 212, de c.g.a. 5º6’58"S e
55º24’44"Wgr., 213, de c.g.a. 5º6’53"S e 55º24’35"Wgr., 214, de c.g.a. 5º6’46"S e
55º24’26"Wgr., 215, de c.g.a. 5º6’39"S e 55º24’17"Wgr., 216, de c.g.a. 5º6’31"S e
55º24’8"Wgr., 217, de c.g.a. 5º6’32"S e 55º23’54"Wgr., 218, de c.g.a. 5º6’36"S e
55º23’42"Wgr., 219, de c.g.a. 5º6’40"S e 55º23’32"Wgr., 220, de c.g.a. 5º6’49"S e
55º23’24"Wgr., 221, de c.g.a. 5º7’0"S e 55º23’20"Wgr., 222, de c.g.a. 5º6’55"S e
55º23’10"Wgr., 223, de c.g.a. 5º6’37"S e 55º23’11"Wgr., 224, de c.g.a. 5º6’25"S e
55º23’14"Wgr., 225, de c.g.a. 5º6’15"S e 55º23’19"Wgr., 226, de c.g.a. 5º6’7"S e
55º23’26"Wgr., 227, de c.g.a. 5º5’57"S e 55º23’32"Wgr., 228, de c.g.a. 5º5’42"S e
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55º23’29"Wgr., 229, de c.g.a. 5º5’36"S e 55º23’19"Wgr., 230, de c.g.a. 5º5’21"S e
55º23’17"Wgr., 231, de c.g.a. 5º5’11"S e 55º23’20"Wgr., 232, de c.g.a. 5º4’57"S e
55º23’19"Wgr., 233, de c.g.a. 5º4’47"S e 55º23’16"Wgr., 234, de c.g.a. 5º4’36"S e
55º23’13"Wgr., 235, de c.g.a. 5º4’23"S e 55º23’9"Wgr., 236, de c.g.a. 5º4’13"S e
55º23’3"Wgr., 237, de c.g.a. 5º4’3"S e 55º22’55"Wgr., 238, de c.g.a. 5º3’52"S e
55º22’48"Wgr., 239, de c.g.a. 5º3’45"S e 55º22’36"Wgr., 240, de c.g.a. 5º3’36"S e
55º22’25"Wgr., 241, de c.g.a. 5º3’32"S e 55º22’15"Wgr., 242, de c.g.a. 5º3’26"S e
55º22’4"Wgr., 243, de c.g.a. 5º3’19"S e 55º21’49"Wgr., 244, de c.g.a. 5º3’15"S e
55º21’37"Wgr., 245, de c.g.a. 5º3’11"S e 55º21’24"Wgr., 246, de c.g.a. 5º3’5"S e
55º21’15"Wgr., 247, de c.g.a. 5º2’57"S e 55º21’6"Wgr., ponto 248, de c.g.a. 5º2’46"S e
55º21’3"Wgr., até atingir o ponto 249, de c.g.a. 5º2’34"S e 55º21’6"Wgr., correspondendo à
divisa da Reserva Extrativista Riozinho Anfrísio e a linha divisória dos Municípios de
Altamira e Trairão; deste ponto, segue em linha até o ponto 250, de c.g.a. 5º2’36"S e
55º21’18"Wgr., localizado na cabeceira do Rio Branco; deste ponto, segue a jusante pela
margem esquerda do Rio Branco até o ponto 251, de c.g.a. 5º24’5"S e 55º51’59"Wgr.,
localizado na sua foz no Rio Aruri Grande; deste ponto, segue a jusante pela margem
esquerda do Rio Aruri Grande até o ponto 252, de c.g.a. 5º21’51"S e 55º57’32"Wgr.,
localizado na sua foz no Rio Jamanxim; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda
do Rio Jamanxim até o ponto 253, de c.g.a. 05º22’32"S e 56º06’54"Wgr., localizado na
confluência do Rio Tocantins com o Rio Jamanxim e correspondendo ao marco P-5 do
memorial descritivo da Floresta Nacional de Itaituba I, constante no Decreto no 2.481, de 2 de
fevereiro de 1998; deste ponto, segue a montante pela margem esquerda do Rio Tocantins até
o ponto 254, de c.g.a. 05º33’44"S e 56º10’36"Wgr., correspondendo ao marco P-6, do
memorial descritivo da Floresta Nacional de Itaituba I; deste ponto, segue por linha reta até o
ponto 1, início da descrição deste perímetro, perfazendo uma área aproximada de 859.722 ha
(oitocentos e cinqüenta e nove mil, setecentos e vinte e dois hectares).

§ 1o Fica excluída dos limites do Parque Nacional do Jamanxim, descritos no
caput deste artigo, a seguinte área ao longo da BR-163: começa no Ponto 1A, de coordenadas
geográficas aproximadas (c.g.a.) 5º31’47"S e 55º50’40"Wgr., localizado na confluência do
Igarapé Gui com um afluente sem denominação de sua margem direita; deste ponto, segue a
montante pela margem direita do referido afluente sem denominação até o ponto 2A, de c.g.a.
5º31’47"S e 55º49’40"Wgr., localizado em sua cabeceira; deste ponto, segue em linha reta até
o ponto 3A, de c.g.a. 5º31’57"S e 55º49’12"Wgr., localizado em afluente sem denominação
da margem direita do Igarapé Gui; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 4A, de c.g.a.
5º32’16"S e 55º49’4"Wgr., localizado no igarapé Gui; deste ponto, segue em linha reta até o
ponto 5A, de c.g.a. 5º33’36"S e 55º48’56"Wgr., localizado na confluência de dois afluentes
sem denominação do Igarapé Gui; deste ponto, segue a montante pela margem direita do
afluente norte até o ponto 6A, de c.g.a. 5º33’33"S e 55º47’54"Wgr., localizado em sua
cabeceira; deste ponto segue em linha reta até o ponto 7A, de c.g.a. 5º35’15"S e
55º47’47"Wgr., localizado na confluência de dois afluentes sem denominação do Igarapé
Rafael; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 8A, de c.g.a. 5º35’2"S e 55º46’48"Wgr.,
localizado em igarapé sem denominação; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 9A, de
c.g.a. 5º36’18"S e 55º46’36"Wgr., localizado na confluência de dois afluentes sem
denominação do Igarapé Rafael; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 10A, de c.g.a.
5º37’19"S e 55º47’15"Wgr., localizado na confluência de dois afluentes sem denominação da
margem direita do Rio Jamanxim; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 11A, de c.g.a.
5º39’2"S e 55º46’29"Wgr., localizado na confluência de dois outros afluentes sem
denominação do Rio Jamanxim; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 12A, de c.g.a.
5º40’24"S e 55º45’5"Wgr., localizado em afluente sem denominação da margem direita do
Rio Jamanxim; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 13A, de c.g.a. 5º42’4"S e
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55º44’13"Wgr., localizado em outro afluente sem denominação da margem direita do Rio
Jamanxim; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 14A, de c.g.a. 5º42’58"S e
55º44’13"Wgr., localizado em outro afluente sem denominação da margem direita do Rio
Jamanxim; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 15A, de c.g.a. 5º43’9"S e
55º45’1"Wgr., localizado na cabeceira de outro afluente sem denominação da margem direita
do Rio Jamanxim; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 16A, de c.g.a. 5º42’9"S e
55º45’35"Wgr., localizado na confluência de dois afluentes sem denominação da margem
direita do Rio Jamanxim; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 17A, de c.g.a.
5º40’52"S e 55º46’41"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da
margem direita do Rio Jamanxim; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 18A, de c.g.a.
5º38’6"S e 55º48’33"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da
margem direita do Rio Jamanxim; deste ponto segue em linha reta até o ponto 19A, de c.g.a.
5º36’46"S e 55º49’58"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da
margem esquerda do Igarapé Rafael; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 20A, de
c.g.a. 5º34’8"S e 55º49’59"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da
margem direita do Igarapé Rafael; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 21A, de c.g.a.
"S e" Wgr., localizado na confluência de dois afluentes sem denominação da margem
esquerda do Igarapé Gui; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 22A, de c.g.a.
5º33’45"S e 55º49’39"Wgr., localizado na confluência de dois afluentes sem denominação da
margem esquerda do Igarapé Gui; deste ponto, segue a jusante pelo referido afluente até o
ponto 23A, de c.g.a. 5º32’32"S e 55º49’52"Wgr., localizado na sua foz no Igarapé Gui; deste
ponto, segue a jusante pelo Igarapé Gui até o ponto 1A, início da descrição deste perímetro,
perfazendo uma área aproximada de 7.106 ha (sete mil, cento e seis hectares).

§ 2o Fica excluída dos limites do Parque Nacional do Jamanxim, descritos no
caput deste artigo, o leito e a faixa de domínio da BR-163.

§ 3o O subsolo da área descrita no caput deste artigo integra os limites do Parque
Nacional do Jamanxim.
...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2006

Cria o Parque Nacional do Rio Novo, localizado
nos Municípios de Itaituba e Novo Progresso,
no Estado do Pará, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, de acordo com o disposto no art. 11 da Lei no 9.985, de 18 de
julho de 2000, e no Decreto no 4.340, de 22 de agosto de 2002, e tendo em vista o que consta
do Processo no 02001.001348/2005-52,

DECRETA :

Art. 1o Fica criado o Parque Nacional do Rio Novo, localizado nos Municípios de
Itaituba e Novo Progresso, no Estado do Pará, com o objetivo de preservar ecossistemas
naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização de
pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e interpretação
ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo ecológico.

Art. 2o O Parque Nacional do Rio Novo tem os limites descritos a partir das cartas
topográficas, em escala 1:100.000, MI 1169, 1170, 1171, 1248, 1249, 1250, 1251, 1328, 1329
e 1330, editadas pela Diretoria de Geodésia e Cartografia do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística - IBGE, com o seguinte memorial descritivo: inicia-se no ponto 1, de
coordenadas geográficas aproximadas (c.g.a.) 08°16’34" S e 55°50’8" Wgr., localizado em
um afluente sem denominação da margem direita do Rio Mutuacá, correspondendo ao limite
do Campo de Provas das Forças Armadas Brigadeiro Velloso, segundo memorial descritivo
constante no Decreto de 19 de agosto de 1997; deste ponto, segue a jusante pela margem
esquerda do referido afluente até o ponto 2, de c.g.a. 07°58’0" S e 55°44’35" Wgr., localizado
na confluência do referido afluente com o Rio Mutuacá; deste ponto, segue a jusante pela
margem esquerda do Rio Mutuacá até o ponto 3, de c.g.a. 07°55’30" S e 55°43’11" Wgr.,
localizado na foz de um afluente sem denominação da margem esquerda do referido rio; deste
ponto, segue a montante pela margem direita do afluente sem denominação até sua cabeceira,
no ponto 4, de c.g.a. 07°55’33" S e 55°46’13" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o
ponto 5, de c.g.a. 07°54’38" S e 55°46’15" Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem
denominação da margem direita do Igarapé do Engano; deste ponto, segue a jusante pela
margem esquerda do referido afluente até o ponto 6, de c.g.a. 07°54’3" S e 55°47’14" Wgr.,
localizado na confluência do referido afluente com o Igarapé do Engano; deste ponto, segue a
montante pela margem esquerda do Igarapé do Engano até o ponto 7, de c.g.a. 07°54’8" S e
55°51’42" Wgr., localizado na foz de afluente sem denominação da margem esquerda do
Igarapé do Engano; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente
até o ponto 8, de c.g.a. 07°54’10" S e 55°55’53" Wgr., localizado na foz de um afluente sem
denominação da margem esquerda do afluente do Igarapé do Engano; deste ponto, segue a
montante pela margem direita do último afluente até o ponto 9, de c.g.a. 07°50’41" S e
55°57’5" Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto segue em linha reta até o
ponto 10, de c.g.a. 07°50’45" S e 55°56’45" Wgr., localizado na cabeceira do Rio Claro; deste
ponto, segue a jusante pela margem esquerda do Rio Claro até o ponto 11, de c.g.a. 07°42’47"
S e 55°59’24" Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação da margem esquerda
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do Rio Claro; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente até o
ponto 12, de c.g.a. 07°44’53" S e 56°1’44" Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste
ponto, segue em linha reta até o ponto 13, de c.g.a. 07°44’22" S e 56°3’0" Wgr., localizado na
margem esquerda de um afluente sem denominação da margem direita do Rio Inambé; deste
ponto, segue a montante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 14, de c.g.a.
07°46’51" S e 56°4’36" Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto, segue em
linha reta até o ponto 15, de c.g.a. 07°46’22" S e 56°4’42" Wgr., localizado na cabeceira de
um afluente sem denominação da margem direita do Rio Inambé; deste ponto, segue a jusante
pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 16, de c.g.a. 07°42’38" S e 56°8’37"
Wgr., localizado na sua confluência com o Rio Inambé; deste ponto, segue a jusante pela
margem esquerda do Rio Inambé até o ponto 17, de c.g.a. 07°23’58" S e 56°13’49" Wgr.,
localizado na confluência do Rio Inambé com o Rio Novo; deste ponto, segue a montante pela
margem direita do Rio Novo até o ponto 18, de c.g.a. 07°50’54" S e 56°32’32" Wgr.,
localizado na confluência do Rio Novo com o Rio Marrom; deste ponto, segue a montante
pela margem direita do Rio Marrom até o ponto 19, de c.g.a. 07°54’8" S e 56°33’21" Wgr.,
localizado na foz de um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Marrom;
deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente até o ponto 20, de
c.g.a. 07°54’33" S e 56°33’57" Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação da
margem direita do afluente do Rio Marrom; deste ponto, segue a montante pela margem
direita do último afluente até o ponto 21, de c.g.a. 07°55’10" S e 56°34’58" Wgr., localizado
na cabeceira do referido afluente; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 22, de c.g.a.
07°55’18" S e 56°35’7" Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da
margem direita do Igarapé José; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do
referido afluente até o ponto 23, de c.g.a. 07°54’34" S e 56°36’18" Wgr., localizado na sua
confluência com o Igarapé José; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do
Igarapé José até a sua confluência com o Rio Novo no ponto 24, de c.g.a. 07°54’23" S e
56°36’31" Wgr.; deste ponto, segue a montante pela margem direita do Rio Novo até o ponto
25, de c.g.a. 07°55’57" S e 56°37’26" Wgr., localizado na foz de um afluente sem
denominação da margem esquerda do Rio Novo; deste ponto, segue a montante pela margem
direita do afluente sem denominação até o ponto 26, de c.g.a. 07°55’44" S e 56°39’35" Wgr.,
localizado na sua cabeceira; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 27, de c.g.a.
07°55’28" S e 56°39’57" Wgr., localizado na margem direita do afluente sem denominação da
margem direita do Igarapé Boa Vista; deste ponto, segue a montante pela margem direita do
referido afluente até o ponto 28, de c.g.a. 07°56’25" S e 56°40’59" Wgr., localizado em uma
de suas cabeceiras; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 29, de c.g.a. 07°53’0" S e
56°43’39" Wgr., localizado na confluência do Igarapé Boa Vista com afluente sem
denominação de sua margem esquerda; deste ponto, segue a montante pela margem direita do
Igarapé Boa Vista até o ponto 30, de c.g.a. 07°52’46" S e 56°44’41" Wgr., localizado na foz
de outro afluente sem denominação da margem esquerda do Igarapé Boa Vista; deste ponto,
segue a montante pela margem direita do referido afluente até o ponto 31, de c.g.a. 07°51’26"
S e 56°45’18" Wgr., localizado na sua cabeceira; deste ponto, segue em linha reta até o ponto
32, de c.g.a. 07°50’52" S e 56°45’12" Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem
denominação da margem direita do Igarapé do Cupu; deste ponto, segue a jusante pela
margem esquerda do referido afluente até o ponto 33, de c.g.a. 07°49’4" S e 56°44’31" Wgr.,
localizado na sua foz no Igarapé do Cupu; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda
do Igarapé do Cupu até o ponto 34, de c.g.a. 07°49’9" S e 56°43’19" Wgr., localizado na foz
de um afluente sem denominação da margem esquerda do Igarapé do Cupu; deste ponto,
segue a montante pela margem direita do referido afluente até o ponto 35, de c.g.a. 07°48’13"
S e 56°43’58" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 36, de c.g.a. 07°47’45" S e
56°43’54" Wgr., localizado na cabeceira de afluente sem denominação da margem direita do
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Igarapé Jamanxinzinho; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do afluente sem
denominação até o ponto 37, de c.g.a. 07°46’47" S e 56°42’38" Wgr., localizado na foz do
referido afluente no Igarapé Jamanxinzinho; deste ponto, segue a montante pela margem
direita do Igarapé Jamanxinzinho até o ponto 38, de c.g.a. 07°45’42" S e 56°44’29" Wgr.,
localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 39, de
c.g.a. 07°45’38" S e 56°44’36" Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem
denominação da margem direita do Rio Crepori; deste ponto, segue a jusante pela margem
esquerda do referido afluente até o ponto 40, de c.g.a. 07°40’8" S e 56°46’10"Wgr.,
localizado na confluência com o Rio Crepori; deste ponto, segue a jusante pela margem
esquerda do Rio Crepori até o ponto 41, de c.g.a 07°12’23" S e 56°45’41" Wgr., localizado na
foz de um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Crepori; deste ponto, segue
a montante pela margem direita do referido afluente até o ponto 42, de c.g.a. 07°14’8" S e
56°46’53" Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação da margem esquerda do
afluente do Rio Crepori; deste ponto, segue a montante pela margem direita do último
afluente até o ponto 43, de c.g.a. 07°16’8" S e 56°53’9" Wgr., localizado em uma de suas
cabeceiras; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 44, de c.g.a. 07°17’18" S e 56°53’2"
Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da margem direita do Igarapé
do Valdir; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto
45, de c.g.a. 07°15’15" S e 56°56’28" Wgr., localizado na foz do referido afluente com o
Igarapé do Valdir; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do Igarapé do Valdir
até o ponto 46, de c.g.a. 07°12’35" S e 56°58’30" Wgr., localizado na foz de afluente sem
denominação da margem esquerda do Igarapé do Valdir; deste ponto, segue a montante pela
margem direita do referido afluente até o ponto 47, de c.g.a. 07°15’33" S e 56°59’16" Wgr.,
localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 48, de
c.g.a. 07°15’31" S e 56°59’32" Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem
denominação da margem direita do Igarapé do Prata; deste ponto, segue a jusante pela
margem esquerda do referido afluente até o ponto 49, de c.g.a. 07°16’37" S e 57°1’18" Wgr.,
localizado na sua foz com o Igarapé do Prata; deste ponto, segue a montante pela margem
direita do Igarapé do Prata até o ponto 50, de c.g.a. 07°17’38" S e 57°1’15" Wgr., localizado
na foz de um afluente sem denominação da margem esquerda do Igarapé do Prata; deste
ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente até o ponto 51, de c.g.a.
07°24’14" S e 57°3’36" Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto, segue em
linha reta até o ponto 52, de c.g.a. 07°24’38" S e 57°4’0" Wgr., localizado na cabeceira de um
afluente sem denominação da margem direita do Igarapé Águabranca; deste ponto, segue a
jusante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 53, de c.g.a. 07°26’20" S e
57°5’25" Wgr., localizado na sua foz no Igarapé Águabranca; deste ponto, segue a montante
pela margem direita do Igarapé Águabranca até o ponto 54, de c.g.a. 07°28’31" S e 57°4’19"
Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação da margem esquerda do Igarapé
Águabranca; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente até o
ponto 55, de c.g.a. 07°30’56" S e 57°5’29" Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste
ponto, segue em linha reta até o ponto 56, de c.g.a. 07°30’56" S e 57°5’59" Wgr., localizado
na cabeceira de um afluente sem denominação da margem direita do Igarapé Água Preta;
deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 57, de
c.g.a. 07°32’18" S e 57°06’53" Wgr., localizado na sua foz no Igarapé Água Preta,
correspondendo ao limite da Terra Indígena Munduruku, segundo memorial descritivo
constante no Decreto de 25 de fevereiro de 2004, que homologa a demarcação administrativa
da Terra Indígena Munduruku; deste ponto segue a montante pela margem direita do Igarapé
Água Preta até o ponto 58, de c.g.a. 07º35’52" S e 57º01’40" Wgr., localizado em uma de
suas cabeceiras, correspondendo ao marco SAT09 do memorial descritivo da Terra Indígena
Munduruku; deste ponto, segue por uma seqüência de linhas retas, como descrito no Decreto
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da Terra Indígena Munduruku, passando pelos pontos 59, de c.g.a. 07º35’54" S e 57º01’39"
Wgr.; ponto 60, de c.g.a. 07º36’17" S e 57º01’11" Wgr.; ponto 61, de c.g.a. 07º36’37" S e
57º00’48" Wgr.; ponto 62, de c.g.a. 07º37’00" S e 57º00’21" Wgr.; ponto 63, de c.g.a.
07º37’18" S e 57º00’00" Wgr.; ponto 64, de c.g.a. 07º37’37" S e 56º59’37" Wgr.; ponto 65,
de c.g.a. 07º38’06" S e 56º59’03" Wgr.; ponto 66, de c.g.a. 07º38’20" S e 56º58’47" Wgr.;
ponto 67, de c.g.a. 07º38’39" S e 56º58’24" Wgr.; ponto 68, de c.g.a. 07º39’00" S e 56º57’59"
Wgr.; ponto 69, de c.g.a. 07º39’24" S e 56º57’31" Wgr.; ponto 70, de c.g.a. 07º39’47" S e
56º57’05" Wgr.; ponto 71, de c.g.a. 07º40’06" S e 56 º56’43" Wgr.; ponto 72, de c.g.a.
07º40’29" S e 56º56’15" Wgr.; ponto 73, de c.g.a. 07º40’55" S e 56º55’45" Wgr.; ponto 74,
de c.g.a. 07º41’17" S e 56º55’19" Wgr.; ponto 75, de c.g.a. 07º41’42" S e 56º54’50" Wgr.;
ponto 76, de c.g.a. 07º41’55" S e 56º54’35" Wgr.; ponto 77, de c.g.a. 07º42’16" S e 56º54’10"
Wgr.; ponto 78, de c.g.a. 07º42’38" S e 56º53’44" Wgr.; ponto 79, de c.g.a. 07º42’59" S e
56º53’19" Wgr., este localizado em uma das cabeceiras de um afluente sem denominação da
margem esquerda do Rio Crepori e correspondendo ao marco SAT10 do Decreto da Terra
Indígena Munduruku; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido afluente
até o ponto 80, de c.g.a. 07º46’49" S e 56º49’59" Wgr., localizado na sua foz no Rio Crepori e
correspondendo ao marco P11 do Decreto da Terra Indígena Munduruku; deste ponto, segue a
montante pela margem direita do Rio Crepori até o ponto 81, de c.g.a. 07º49’25" S e
56º51’17" Wgr., localizado na confluência com um afluente sem denominação da margem
direita do Rio Crepori e correspondendo ao marco P12 do Decreto da Terra Indígena
Munduruku; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente até o
ponto 82, de c.g.a. 07º51’15" S e 56º50’50" Wgr., localizado nas proximidades de sua
cabeceira e correspondendo ao Marco SAT13 do Decreto da Terra Indígena Munduruku;
deste ponto, segue por uma seqüência de linhas retas, como descrito no Decreto da Terra
Indígena Munduruku, passando pelos pontos 83, de c.g.a. 07º51’01" S e 56º50’30" Wgr.;
ponto 84, de c.g.a. 07º50’39" S e 56º49’59" Wgr.; ponto 85, de c.g.a. 07º50’15" S e 56º49’26"
Wgr.; ponto 86, de c.g.a. 07º49’57" S e 56º49’00," Wgr.; ponto 87, de c.g.a. 07º49’40" S e
56º48’36" Wgr, este localizado próximo à cabeceira de um afluente sem denominação da
margem esquerda do Igarapé Boa Vista e correspondendo ao marco SAT14 do Decreto da
Terra Indígena Munduruku; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido
afluente até o ponto 88, de c.g.a. 07º52’45" S e 56º47’59" Wgr., localizado na sua foz no
Igarapé Boa Vista e correspondendo ao marco P15 do Decreto da Terra Indígena Munduruku;
deste ponto, segue a montante pela margem direita do Igarapé Boa Vista até o ponto 89, de
c.g.a. 08º00’49" S e 56º50’47" Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação da
margem direita do Igarapé Boa Vista e correspondendo ao marco SAT16 do Decreto da Terra
Indígena Munduruku; deste, segue por uma seqüência de linhas retas, como descrito no
Decreto da Terra Indígena Munduruku, passando pelos pontos 90, de c.g.a. 08º01’12" S e
56º50’11" Wgr.; ponto 91, de c.g.a. 08º01’29" S e 56 º49’43" Wgr.; ponto 92, de c.g.a.
08º01’46" S e 56º49’15" Wgr.; ponto 93, de c.g.a. 08º02’03" S e 56º48’47" Wgr.; ponto 94,
de c.g.a. 08º02’20" S e 56º48’19" Wgr., ponto 95, de c.g.a. 08º02’46" S e 56º48’05" WGr.;
ponto 96, de c.g.a. 08º03’14" S e 56º47’50" Wgr.; ponto 97, de c.g.a. 08º03’43" S e 56º47’35"
Wgr.; ponto 98, de c.g.a. 08º04’12" S e 56º47’20" Wgr.; ponto 99, de c.g.a. 08º04’41" S e
56º47’05" Wgr.; ponto 100, de c.g.a. 08º05’10" S e 56º46’49" Wgr., este localizado próximo
à cabeceira de um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Novo e
correspondendo ao marco SAT18 do Decreto da Terra Indígena Munduruku; deste ponto,
segue a jusante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 101, de c.g.a.
08º03’43" S e 56º40’29" Wgr, localizado em sua foz no Rio Novo e correspondendo ao marco
P19 do Decreto da Terra Indígena Munduruku; deste ponto, segue em linha reta até o ponto
102, de c.g.a. 08º00’00’’ S e 56º40’00’’ Wgr., correspondendo ao ponto AER1 do memorial
descritivo que estabelece os limites do Campo de Provas Brigadeiro Velloso; deste ponto,
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segue em linha reta até o ponto 103, de c.g.a. 07°59’56" S e 56°0’0" Wgr., limite com o
Campo de Provas Brigadeiro Velloso; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 104, de
c.g.a. 08°9’59" S e 55°59’58" Wgr., limite com a área militar da Serra do Cachimbo; deste
ponto, segue em linha reta até o ponto 1, início da descrição deste perímetro, perfazendo uma
área aproximada de 537.757 ha (quinhentos e trinta e sete mil, setecentos e cinqüenta e sete
hectares).

Parágrafo único. O subsolo da área descrita no caput deste artigo integra os limites
do Parque Nacional do Rio Novo.
...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2006

Institui o complexo geoeconômico e social
denominado Distrito Florestal Sustentável -
DFS da BR-163, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o
art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", e tendo em vista o disposto no art. 43, da Constituição, e o
que consta do Processo no 02000.005422/2005-10,

DECRETA :

Art. 1o Fica instituído o complexo geoeconômico e social denominado Distrito
Florestal Sustentável - DFS da BR-163, com a finalidade de implementação de políticas
públicas de estímulo à produção florestal sustentável.

Art. 2o O DFS da BR-163 tem seu perímetro descrito a partir da delimitação de
unidades de conservação, terras indígenas, área militar decretadas, divisas de Estados e das
Cartas Topográficas SA-21-X-C, SB-21-X-B e SB-21-X-D, editadas pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE e a Carta Topográfica SA-21-Z-A, todas na escala de
1:250.000, tendo o seguinte memorial descritivo: inicia-se a descrição deste perímetro a partir
do ponto 0, localizado na divisa estadual do Amazonas e Pará; do ponto 0, de c.g.a.
58º15'18.88" W e 6º27'14.94" S, prossegue por esta divisa até o ponto 1, localizado na
referida divisa estadual, no perímetro da Floresta Nacional de Pau-Rosa (Decreto de 7 de
agosto de 2001) e no perímetro do Parque Nacional da Amazônia (Decreto no 73.683, de 19
de fevereiro de 1974, alterado pelo Decreto no 90.823, de 18 de janeiro de 1985); do ponto 1,
de c.g.a. 57º13'42.37" W e 4º14'23.22" S, prossegue pelo perímetro do Parque Nacional da
Amazônia até o ponto 2, localizado no perímetro do referido Parque com a Terra Indígena
Andirá-Marau (Portaria Declaratória no 26, de 22 de janeiro de 1993); do ponto 2, de c.g.a.
57º5'56.68" W e 4º11'0.04" S, prossegue pelo perímetro da Terra Indígena citada até o ponto
3, localizado no perímetro desta Terra Indígena com o limite estadual do Amazonas e Pará; do
ponto 3, de c.g.a. 56º45'58.90" W e 3º14'22.96" S, prossegue pelo limite estadual citado até o
ponto 4, localizado na margem direita do Rio Amazonas; do ponto 4, de c.g.a. 56º26'57.51"
W e 2º26'15.32" S, prossegue a jusante pela margem direita do Rio Amazonas até o ponto 5,
localizado na confluência do Rio Amazonas com o Rio Curuá-Una; do ponto 5, de c.g.a.
54º4'35.84" W e 2º22'36.96" S, prossegue a montante pela margem esquerda do Rio Curuá-
Una até o ponto 6, localizado no limite da Reserva de Aproveitamento Científico - Palhão
(Decreto Estadual no 6.063, de 3 de maio de 1968); do ponto 6, de c.g.a. 54º12'27.37" W e
2º43'7.99" S, prossegue pela referida unidade de conservação estadual até o ponto 7,
localizado na margem esquerda do Rio Curuá-Una; do ponto 7, de c.g.a. 54º16'14.34" W e
2º46'35.11" S, prossegue a montante pela margem esquerda do Rio Curuá-Una até o ponto 8;
do ponto 8, de c.g.a. 54º28'41.73" W e 2º54'43.90" S, atravessa o Rio Moju, tributário do Rio
Curuá-Una até o ponto 9, localizado na margem direita do Rio Curuá-Una; do ponto 9, de
c.g.a. 54º29'14.89" W e 2º56'21.37" S, prossegue a montante pela margem esquerda do Rio
Curuá-Una até o ponto 10, na confluência do Curuá-Una com o Igarapé Curuatinga; do ponto
10, de c.g.a. 54º21'12.78" W e 3º47'53.03" S, prossegue a montante pela margem esquerda do
Rio Curuatinga até o ponto 11; do ponto 11, de c.g.a. 54º46'9.23" W e 4º16'19.24" S,
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atravessa o Rio Curuatinga, segue em linha reta até o ponto 12, localizado no perímetro da
Terra Indígena Cachoeira Seca (Portaria Declaratória no 26, de 22 de janeiro de 1993); do
ponto 12, de c.g.a. 54º46'0.02" W e 4º16'24.99" S, prossegue pelo perímetro desta Terra
Indígena até o ponto 13, localizado na perímetro da Reserva Extrativista Riozinho do Anfrísio
(Decreto de 8 de novembro de 2004); do ponto 13, de c.g.a. 54º39'18.28" W e 4º45'33.98" S,
prossegue pelo perímetro desta unidade de conservação até o ponto 14, localizado no
perímetro da Floresta Nacional de Altamira (Decreto no 2.483, de 2 de fevereiro de 1998); do
ponto 14, de c.g.a. 54º55'0.11" W e 5º24' 7.92" S, prossegue pelo perímetro da Floresta
Nacional de Altamira até o ponto 15, localizado na margem esquerda do Igarapé do Limão;
do ponto 15, de c.g.a. 54º44'9.51" W e 6º5'16.20" S, prossegue a jusante pela margem
esquerda do Igarapé do Limão até o ponto 16, localizado no perímetro da Terra Indígena
Kuruáya (Contrato de Demarcação no 97, de 2003); do ponto 16, de c.g.a. 54º42'8.47" W e
6º2'13.85" S, segue em linha reta até o ponto 17, no perímetro da Estação Ecológica da Terra
do Meio (Decreto de 17 de fevereiro de 2005); do ponto 17, de c.g.a. 54º22'46.15" W e
5º53'1.94" S, prossegue pelo perímetro da referida estação ecológica até o ponto 18, no
perímetro da Terra Indígena Baú (processo de homologação, Memorando no 108/CGD/2004);
do ponto 18, de c.g.a. 54º10'57.23" W e 6º48'5.62" S, prossegue pela referida terra indígena
até o ponto 19, localizado no perímetro da Terra Indígena Menkrangnotí (regularizada,
certidão no 005 registrada na Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão); do ponto 19, de c.g.a. 54º40'56.82" W e 8º10'21.14" S,
prossegue pela Terra Indígena Menkrangnotí até o ponto 20, no perímetro da Reserva
Biológica Nascentes da Serra do Cachimbo (Decreto de 20 de maio de 2005); do ponto 20, de
c.g.a. 54º31'41.88" W e 8º39'43.23" S, prossegue pela unidade de conservação mencionada
até o ponto 21; do ponto 21, de c.g.a. 54º56'14.28" W e 8º49'5.98" S, segue em linha reta até o
ponto 22, localizado no perímetro do Campo de Provas Brigadeiro Velloso (Decreto de 19 de
agosto de 1997); do ponto 22, de c.g.a. 54º59'6.52" W e 8º49'5.57" S, prossegue pela área
militar mencionada até o ponto 23, localizado no perímetro da Terra Indígena Munduruku
(regularizada, Certidão no 10 registrada na Secretaria do Patrimônio da União do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão); do ponto 23, de c.g.a. 56º40'29.32" W e 8º3'43.95" S,
prossegue pela referida terra indígena em linha reta até o ponto 24, localizado no perímetro da
Terra Indígena Sai-Cinza (regularizada, Certidão no 006 registrada na Secretaria do
Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão); do ponto 24, de
c.g.a. 57º44'20.43" W e 6º16'17.12" S, prossegue pela terra indígena citada até o ponto 25,
localizado na margem direita do Rio Tapajós; do ponto 25, de c.g.a. 58º14'55.04" W e
6º27'23.11" S, segue em linha reta até o ponto 0, início da descrição deste memorial
descritivo, perfazendo um total de 19.022.363 hectares de área e 3.062.824 metros de
perímetro.
...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.164, DE 1 DE ABRIL DE 1971
(Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.375, de 24 de novembro de 1987)

Declara indispensáveis à segurança e ao
desenvolvimento nacionais terras devolutas
situadas na faixa de cem quilômetros de
largura em cada lado do eixo de rodovias na
Amazônia Legal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o
artigo 55, item I, e de conformidade com o artigo 89, item III, da Constituição,

Decreta:

Art. 1º São declaradas indispensáveis à segurança e ao desenvolvimento
nacionais, na região da Amazônia Legal, definida no artigo 2º da Lei nº 5.173, de 27 de
outubro de 1966, as terras devolutas situadas na faixa de cem (100) quilômetros de largura,
em cada lado do eixo das seguintes rodovias, já construídas, em construção ou projeto:

I - Transamazônica - Trecho Estreito Altamira - Itaituba - Humaitá, na extensão
aproximada de 2.300 quilômetros.

II - BR-319 - Trecho Pôrto Velho - Abunã - Guajará-Mirim, na extensão
aproximada de 270 Km.

III - BR-236 - Trecho abunã - Rio Branco - Feijó - Cruzeiro do Sul - Japim, na
extensão aproximada de 840 Km.

IV - BR-317 - Trecho Lábrea - Bôca do Acre - Rio Branco - Xapuri - Brasiléia -
Assis Brasil, na extensão aproximada de 600 Km.

V - BR-406 - Trecho Lábrea - Humaitá, na extensão aproximada de 200 Km.
VI - BR-319 - Trecho Pôrto Velho - Humaitá - Manaus, na extensão aproximada

de 650 Km.
VII - BR-174 - Trecho Manaus - Caracarai - Boa Vista - Fronteira com a

Venezuela, na extensão aproximada de 800 Km.
VIII - BR-401 - Trecho Boa Vista - Fronteira com a Guiana, na extensão

aproximada de 140 Km.
IX - BR-364 - Trecho Cuiabá - Vilhena - Pôrto Velho, na extensão aproximada de

1.000 Km.
X - BR-165 - Trecho Cuiabá - Cachimbo - Santarém, na extensão aproximada de

1.320 Km.
XI - BR-156 - Trecho Macapá - Oiapoque, na extensão aproximada de 680 Km.
XII - BR-080 - Trecho Rio Araguaia - Cachimbo - Jacareacanga - Manaus - Içana

- até a fronteira com a Colômbia, na extensão aproximada de 3.200 Km.
XIII - BR-153 - Trecho Paralelo 13 (no Estado de Goiás) - Pôrto Franco, na

extensão aproximada de 800 Km.
XIV - BR-010 - Trecho Carolina - Guamá (substrecho da Belém - Brasília), na

extensão de 600 Km.
XV - BR-070 - Trecho Rio Araguaia - Cuiabá, na extensão aproximada de 470

Km.
XVI - BR-307 - Trecho Cruzeiro do Sul - Benjamim Constant - Içana, na extensão

aproximada de 885 Km.
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XVII - Rodovia Perimetral Norte - Trecho Mitu - Içana - Caracaraí - Macapá, na
extensão aproximada de 2.450 Km.

XVIII - BR-158 - Trecho Barra do Garças - Xavantina - São Felix do Araguaia, na
extensão aproximada de 650 Km.

Art. 2º Ficam incluídas ente os bens da União, nos termos do artigo 4º, item I da
Constituição, as terras devolutas a que se refere o artigo anterior.
...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 2.375, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1987

Revoga o Decreto-Lei nº 1.164, de 1º de abril
de 1971, dispõe sobre terras públicas, e dá
outras Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 55, incisos I e II, e tendo em vista o artigo 89, inciso III e parágrafo único, da
Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Deixam de ser consideradas indispensáveis à segurança e ao
desenvolvimento nacionais as atuais terras públicas devolutas situadas nas faixas, de cem
quilômetros de largura, em cada lado do eixo das rodovias, já construídas, em construção ou
projetadas, a que se refere o Decreto-lei nº 1.164, de 1º de abril de 1971, observado o
disposto neste artigo.

Parágrafo único. Persistem indispensáveis à segurança nacional e sob o domínio
da União, dentre as terras públicas devolutas em referência, as que estejam:

I - incluídas, cumulativamente, na Faixa de Fronteira;
II - contidas nos Municípios de Humaitá(AM), São Gabriel da Cachoeira(AM),

Caracaraí(RR), Porto Velho(RO), Ji-Paraná(RO), Vilhena(RO), Altamira(PA), Itaituba(PA),
Marabá(PA) e Imperatriz(MA).

Art. 2º Incluir-se-ão, vigente este Decreto-lei, entre os bens do Estado, ou
Território, no qual se situem, nos termos do art. 5º da Constituição, as terras públicas
devolutas às quais retirada, pelo artigo anterior, a qualificação de indispensáveis à segurança
e ao desenvolvimento nacionais.

§ 1º Permanecerá inalterada a situação jurídica das terras públicas, não
devolutas, da União, existentes nas faixas a que alude o art. 1º, caput.

§ 2º Constituirão terras públicas não devolutas, abrangidas pelo § 1º, aquelas
que, na data de publicação deste Decreto-lei, estejam:

I - afetadas, de modo expresso ou tácito, a uso público, comum ou especial, ou a
fim de utilidade pública;

II - sob destinação de interesse social;
III - a configurar objeto de situações jurídicas, já constituídas ou em processo de

formação, a favor de alguém;
IV - registradas, na forma da lei, em nome de pessoa jurídica pública.
§ 3º Para os efeitos deste Decreto-lei:
I - consideram-se afetadas a uso público, ou a fim de utilidade pública, as terras

públicas sob uso ou aplicação pela União, pelos Estados, Municípios, Territórios e
respectivos entes descentralizados, inclusive os que atuem por outorga ou mediante
delegação do Poder Público;

II - reputam-se sob destinação de interesse social as terras públicas vinculadas à
preservação, à conservação, ou à restauração, dos recursos naturais renováveis e dos
recursos ambientais;

III - caracterizam situações jurídicas, já constituídas ou em processo de
formação, aquelas em que as terras públicas tenham sido objeto de:
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a) concessão, alienação, ou simples ocupação ou uso permitidos, por parte da
União, seus entes e órgãos, mediante título definitivo ou provisório, expedido diretamente
por uns e outros ou através de convênios por eles celebrados;

b) posse lícita, por motivo outro, previsto em legislação federal, pendente de
titulação;

c) projetos de colonização, loteamento, assentamento e assemelhados, a cargo do
Poder Público federal, inclusive os de que trata o Decreto nº 68.524, de 16 de abril de 1971;

d) regularização fundiária em curso, sobretudo nas hipóteses em que revertidas
ao domínio da União por força de cancelamento do registro imobiliário, promovido pelo
particular interessado.
 ...................................................................................................................................................

Art. 11. Revogam-se o Decreto-lei nº 1.164, de 1º de abril de 1971, e demais
disposições em contrário.
  ..................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e
VII da Constituição Federal, institui o Sistema
Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza - SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das
unidades de conservação.

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais,

incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente
instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime
especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção;

II - conservação da natureza: o manejo do uso humano da natureza,
compreendendo a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a
recuperação do ambiente natural, para que possa produzir o maior benefício, em bases
sustentáveis, às atuais gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e
aspirações das gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral;

III - diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas as
origens, compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros
ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo
ainda a diversidade dentro de espécies, entre espécies e de ecossistemas;

IV - recurso ambiental: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e
subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a
fauna e a flora;

V - preservação: conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a
proteção a longo prazo das espécies, habitats e ecossistemas, além da manutenção dos
processos ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas naturais;

VI - proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas
por interferência humana, admitido apenas o uso indireto dos seus atributos naturais;

VII - conservação "in situ": conservação de ecossistemas e habitats naturais e a
manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no
caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas
propriedades características;

VIII - manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a conservação da
diversidade biológica e dos ecossistemas;

IX - uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição
dos recursos naturais;
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X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos
naturais;

XI - uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade
dos recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e
os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável;

XII - extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta e extração, de modo
sustentável, de recursos naturais renováveis;

XIII - recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre
degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua condição original;

XIV - restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre
degradada o mais próximo possível da sua condição original;

XV - (VETADO)
XVI - zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de

conservação com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de
proporcionar os meios e as condições para que todos os objetivos da unidade possam ser
alcançados de forma harmônica e eficaz;

XVII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento
nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as
normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a
implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da unidade;

XVIII - zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conservação, onde
as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de
minimizar os impactos negativos sobre a unidade; e

XIX - corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou seminaturais,
ligando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o
movimento da biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de áreas
degradadas, bem como a manutenção de populações que demandam para sua sobrevivência
áreas com extensão maior do que aquela das unidades individuais.

CAPÍTULO II
 DO SISTEMA NACIONAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DA NATUREZA -

SNUC

Art. 3º O Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC é
constituído pelo conjunto das unidades de conservação federais, estaduais e municipais, de
acordo com o disposto nesta Lei.
 ...................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DAS CATEGORIAS DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

Art. 7º As unidades de conservação integrantes do SNUC dividem-se em dois
grupos, com características específicas:

I - Unidades de Proteção Integral;
II - Unidades de Uso Sustentável.
§ 1º O objetivo básico das Unidades de Proteção Integral é preservar a natureza,

sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos naturais, com exceção dos casos
previstos nesta Lei.

§ 2º O objetivo básico das Unidades de Uso Sustentável é compatibilizar a
conservação da natureza com o uso sustentável de parcela dos seus recursos naturais.
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Art. 8º O grupo das Unidades de Proteção Integral é composto pelas seguintes
categorias de unidade de conservação:

I - Estação Ecológica;
II - Reserva Biológica;
III - Parque Nacional;
IV - Monumento Natural;
V - Refúgio de Vida Silvestre.

 ...................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

Art. 22. As unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público.
§ 1º (VETADO)
§ 2º A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de estudos

técnicos e de consulta pública que permitam identificar a localização, a dimensão e os
limites mais adequados para a unidade, conforme se dispuser em regulamento.

§ 3º No processo de consulta de que trata o § 2º, o Poder Público é obrigado a
fornecer informações adequadas e inteligíveis à população local e a outras partes
interessadas.

§ 4º Na criação de Estação Ecológica ou Reserva Biológica não é obrigatória a
consulta de que trata o § 2º deste artigo.

§ 5º As unidades de conservação do grupo de Uso Sustentável podem ser
transformadas total ou parcialmente em unidades do grupo de Proteção Integral, por
instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que
obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos no § 2º deste artigo.

§ 6º A ampliação dos limites de uma unidade de conservação, sem modificação
dos seus limites originais, exceto pelo acréscimo proposto, pode ser feita por instrumento
normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que obedecidos os
procedimentos de consulta estabelecidos no § 2º deste artigo.

§ 7º A desafetação ou redução dos limites de uma unidade de conservação só
pode ser feita mediante lei específica.

Art. 22-A. O Poder Público poderá, ressalvadas as atividades agropecuárias e
outras atividades econômicas em andamento e obras públicas licenciadas, na forma da lei,
decretar limitações administrativas provisórias ao exercício de atividades e
empreendimentos efetiva ou potencialmente causadores de degradação ambiental, para a
realização de estudos com vistas na criação de Unidade de Conservação, quando, a critério
do órgão ambiental competente, houver risco de dano grave aos recursos naturais ali
existentes.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.132, de 04/07/2005.
§ 1º Sem prejuízo da restrição e observada a ressalva constante do caput, na área

submetida a limitações administrativas, não serão permitidas atividades que importem em
exploração a corte raso da floresta e demais formas de vegetação nativa.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.132, de 04/07/2005.
§ 2º A destinação final da área submetida ao disposto neste artigo será definida no

prazo de 7 (sete) meses, improrrogáveis, findo o qual fica extinta a limitação administrativa.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 11.132, de 04/07/2005.


